
PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N9 01/91 

DI SPB SOBRE,  LOTEAMEN1OS ~AMEMOS, 
DE3aJ1'oS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro L*faiete decreta: 

CAPÍZULO 1 
DAS DtSP0SXÇES PRLX1P 

ART. 12 Esta Lei objetiva reger todo e qualquer loteamento, arrua-
mento e ddeminbramento ria área urbana ou de expansio urbe 
na do Município, obedecidas as normas federais e estaduais 
relativas à mat6ria. 

§ 1- Considera-se loteamento a subdivio de área em lotes des-

tinados à edificaço de qualquer natureza, compreendendo o 
respectivo arruamento. 

§ 22 Considera~ arruamento a abertura de us1quer via ou lo - 
gradouro, destinado à circuiaçao ou lá uti1izaço pública. 

§ 39 Considera-se desmembramento a subdivisão de área em lotes' 
para ediflcaço, desde que seja aproveitado o sistema viá- 
rio oficial e não se abram novas vias ou logradouros públ 
coas nem se prolonguem os existentes. 

ART. 29 - A execução de qualquer loteamento, arruamento ou desmembr 

mento, no Município, depende de prévia licença do órgão o 

competente da Prefeitura, obedecidas as normas contidas o 

nesta Lei. 

PARÁGRAFO ONIcO - disp,,siç6es desta Lei aplicam-se também aos lota 

amentos, arruamentos e desmembramentos efetuados em inven-

tários, ou em virtude de divisão amigável ou judicial,para 
a extinção de comunhão ou para qualquer outro fim. 

CAPÍTULO II 

DEFINI ÇOES 



ART. 3 - Para os fins desta Lei, o territ6rio do Município se com-' 
põe de: 

Áreas urbanas da cidade e vilas existentes; 
xi - Área de expansão urbana; 

III - Área rural. 

ART. 42 - Para os efeitos desta Lei, adotam-se as seguintes defini-' 
çes: 

1 - Árqa Urbna - aquela compreendida pelas habitações co 
tírivas da sede e povoados; 

II - De eçiarsao Urbana  - aquela compreendida num raio de 
02 (dois) quilómetros além do círculo que tangencia as 
extremidades das áreas habitadas ou j& loteadas, na sq 
de do Município, e no raio de um quil6metro além do 
mas= círculo, nas povoações do Munècípio; 

III - Área Ruri - aquela que exceder da urbana e da de ex - 

pansao urbana; 
IV - Área de Reqeaco  - 4 a reservada a atividades cultu - 

raia, cívicas, esportivas e contemplativa da pppulaço 
,tààs como praças e parques, mesmo que estejam dei.imit 
dos entre duas vias de acesso; 

V - Local de qRq instittcional  - 4 toda área reservada a 
fina específicos de utilidade pública, tais como educa 
ç&o, saúde, cultura, administração e culto; 

VI - Eciipaiqqntos Urbanos  - Sio os equipamentos públicos de 
abastecimento de água, serviços de esgotos, energia 

elétrica, coletas de ãguaw pluviais, rede telefiSnica e 

gás canalizado; 
VII - Qadxa - é a área de terreno delimitada por vias de c 

unicaçio, subdividida ou nio em lotes para construção-, 

VIII -  eferência da n.íve3%  ( 	- 4 a cota de altitude ofici- 
al adotada pelo Município em relação ao nível do mar; 

IX - Via 4e Comunicacio - é toda aquela que faculta a inter 
ligação das três funções: habitação, trabalho, recrea-
ção., 
a) Via principal é a destinada à circulação geral; 
b) Via aecundria-é a destinada à circulação local; 
c) Rua de acesso é a via secundária destinada ao sim - 

pies acesso aod lotes. Nó caso particular çn que 
terminem numa praça de retorno aio denominadas "CU' - 

de-sac"; 	

'ÃÁ 



d) Nvenida~paue  é a via princi»l trèç&d*amb&m  com 
fiaalidade paisagística e recreação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O loteamento, em qualquer &rea urbana ou de e 
panaao urbana, ficara sujeito &s diretrizes estabelecidas' 
nesta Lei, no que se refere às vias de comunicação, siste-
mas de água e esgoto, área de recreação, locais de usos 
institucionais a proteção paisagística e monumental. 

CAPÍTULO XIX 
DA DOCU E1TAÇO E API)VAÇO 

ART. 59 - A aprovação de projeto de loteamento, desmembramento e 
arruamento deverá ser requerida à Prefeitura prliminarme 
te, para a expedição de diretMzes com os seguintes oleme 
tos: 
1 - Croquis do terreno & ser loteado, com a denominação, 

situação, limites, área e demais elementos que identi-
fiquem e caracterizem o im6vel7 

II - Título de propriedade ou documento equivalente: 
III - Certidio negativa geral da Fazenda Federal, Estadual 

Municipal e Autárquicas, doa Cart6rios de Protesto, 
Título e Documentos, de Distribuição, das Execuções 
Fiscais e Justiça do Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As CertideB constantes do item XII, deverão 
ser desta Comarca e das Comarcas onde residiram nos íiti - 
moa cinco anos o proprietário ou incorporador, e devera 
ser tanto da pessoa física do interessado, como da Firma a 
que pertençam ou tenham pertencido, mesmo já dissolvidas 
ou extintas. 

ART, 62 - Julgados satisfat6rios os documentos do artigo anterior, o 
interessado deverá apresentar uma planta provis6ria do im 
vem em papel opaco, na escala de 1:1000, assinada pelo pr 
prietrio, ou seu representante legal, e por profissional' 
devidamente habilitado pelo CR.EA e registrado na Prefeitu-
ra, contendo: 
2 Divisas do im6vel, perfeitamente definidas 

Xl Levantamento topográfico, contendo todos os detalhes 
t6cnicosi 
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ZZX e- Localização doa cursos 
XV. Curvas de nível, no mínimo, de 1 em 1 metroi 
V Arruamentos vizinhos a todo o perímetro, com locação 

exata das vias de comunicação, Arcas de recreação e 
locais de usos inatituciorsaiz? 

VI - Bosques, monumentos naturais S srtifiaiaisi 

VU • Construções existentes, do real interessa? 

VIU • Serviços de utilidade pública existentes no terreno' 

a ser loteado. 

AR. 1* A Prefeitura determinara em documento próprio e indicara' 
o 	na planta apresentada, quando necessário: 

	

X 	As vias de circulação pertencentes ao sistema Viário' 
básico do Município? 

II - As faixas para o escoamento das Águas pluviais? 

XIX - As Áreas de recreação necessárias à populaçao do Muni 
cípio, localizadas de forma a preservar as belezas n 
turais 

	

IV 	As Áreas destinadas a usos institucionais, necessári- 
as ao equipamento do Município? 

V - A reiaçao dos melhoramentos urbanos que devero ser 
projetados e executados pelo interessado. 

• ART. 89 - Atendendo às indicaç59a do artigo anterior, o requetente, 
orèentado pela via da planta devolvida, organizará o pro-
jeto definitivo, em três vias, era papal opaco. Esse pro 
jeto será assinado por proZissional devidamente registra-
do no CEIA s ria Prefaitu*$.* pelo proprietário, ou seu 
presentante, e deverá conteti 
1 - Sistema viário local, Áreas de recreação e de usos 

institucionaisi 

	

XX 	Subdivisão das quadras em lotes, com a respectiva nu- 

meraç*o, dimensões e Áreas? 

	

XXI 	Recuos exigidos, devidamente cotados? 

	

IV 	Dimens5es lineares e angulares do projeto, com raios, 
cordas, arcos, pontos de tangência e &ngulos centrais 
das vias em curva, quando necessários-,  

	

V 	Perfis longitudinais e transversais das vias de comu- 
nicação e praças, na escala horizontal e vertical de 
111001 



VI - Indicação dos nos de alinhamento, que deverão ser 
de concreto e i.ocalizadoa nos ângulos ou curvas das 
vias projetadas*,  

VII - Projeto de redes de distribuiçao de água e de coleta 
de esgotos, com aprovação dos 6rçj1os competentes 

VIII Indic*çZo das earvides e restriç3es especiais que, 
eventualmente, gravem os lotes ou edifiaaçes 

IX $noral descritivo e juatificativo do projeto. 

l- o nivelamento exigido deverá tomar por base a 1W oficial 

22.. O r~al descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pe-
lo menos: 
1 - A descrição sucinta do loteamento, com as suas caxact 

rísticas e a fixação da zona ou zonas de uso predomi 
nantej 

XX As condições urbanísticas do loteamento e as limita-
ç3es que incidem sobre os lotes e suas construçes, 
&1m daqueles constantes das diretrizes fixadas 

III A indicação das áreas públicas que passarão ao domínio 
do Município no ato do registro do loteamento 

IV A enunieraçio dos equipamentos urbanos, comunitários e 
dos serviços públicos ou de utilidade pública já exis-
tentes no loteamento e adjacências. 

99 Satisfeitas as exigências do artigo anterior, o interessa-
do apresentará o projeto à Prefeitura e, se aprovado, ass 
nará o termo de acordo, no qual se obrigará aa 
1 Transferir, mediante escritura publica de doação, a 

propriedade das áreas mencionadas no artigo 89, inciso 
1, além das previstas no artigo 72  desta Lei, 

XX - Executar, a pr6pria custa em prazos combinados com a 
Prefeitura, £ colocaçio dos marcos da etinbamsnta, ou 
concreto, p~ d.marcaço das vias • praças $ 10104*. 
çao de piquetes de madeira, para demarcação dos lotest 
a abertura das vias e praças com a implantaç&o de meio-
fio, o encascalbainent o e contpactaçio e a execução d&u 
redes de coletas de águas pluviais, de distribuição de 
água, esgotos sanitários e rede de energia .lhrica 

tU Facilitar a fiscalização permanente da Praaitura du - 
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rante a execução dai obras e serviços, os quais deve-
rão ser executados de acordo com as normas prá-estab 
lecidas pela Municipalidade-, 

PARÁGRMO ÚNICO O projeto de loteamento, um vez apresentado' 
com todos os seus el:tos, de" ser aprovado ou rejeita 
do no prazo máximo de 43 (quarsnt$a cinco) dias pelo 6r-
galo municipal compatits. 

ART. 10 O alvará de loteamento somente poderá ser expedido pela 
o Prefeitura ap6s o pagamento dos emolumentos devidos e a 

realizaço das obras previstas rio artigo 9. 

12.. No cano de desist&ia do loteador antes da inscriao o 
venda dos lotes, deverá o xre3mo solicitar revogação do 
ato administrativo ou A.Ivaraí de licença e, se deferido, 
recuoorar& a posse das &reaa transferidas ao domínio p'ui 
blico. 

§ 22 C6pia do alvará de loteamento aprovado devera ser encami-
nhada à Comisso de Economia, Política Urbana e Rural da 

cimara Municipal. 

ART. 11 - O incorporadór arktreari ao 6rgao Municip*1 competente, e 	uma planta original do loteamento em papel copiativo ria 
escala da 1:1000, que seri considerada a oficial para to-
dos os efeitos leg&és. 

PARÁGRAFO ÚNICO Nos casos de erros técnicos do projeto, o in-
corporador fará as devidas retificaç&es na planta de aco 
do com a orientação do 6rgio Municipal c,etente. 

CAPITULO IV 

DAS NORMAS TÉCNICAS 

SEÇÃO 1 

NORMAS GERAIS 

ART. 12 - A denominação dos loteamontos e arruamentos deverá obede-
cer as seguintes normas para sua identificaçao: 
1 	Vila - quando a Arca for inferior a 20.000 m2. (Vinte' 

mil metros quadrados)i 
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II 	Tardjm quando a área estiver compreendida *tx* ' 
20.000 (vinte mil) e 50.000 xn2. (Cinquenta aL3 asx' 
troa quadrados); 

III - Jrctug quando a 4r.a estiver compreendida entre 
50,000 (Cinquenta mil) e 100.000 m2. (Cem mil metros 
quadrados) -, 

IV Bairro quando a área for superior a 100.000 m2. 
(cem mil metros quadrados). 

PARGR2ø'0 ÜMCO - Os loteamentos e arruamentos não poderio rec 
bar denominação igual & utilizada para identificar outros 
setores da cidade, já exiatent.e, e suas nomenclaturas d 
vario ser de conformidade com $ Lei itunicipal em vigor. 

ART. 13 Nio poderá ser arruado torrem cujo loteaiuento prejudique 
reservas arborizadas ou florestais 03 destinados à insta 
laçio de indústrias, ou os que forem, a Juízo da Pzefoit 
ra, julgados inr6prios para adificaçio ou inconvenientes 
para habitaçio. 

ART. 14 Os 1oteanontos para fins industriais e outros capazes de 
poluíram as águas ou a atmosfera deverio obedecer as nor-
mas de controle da poluigio, ditadas pelos 6rg*os ac*xrpe 
tonta. 

SEç1O xx 
DAS VIAS DE CIRCUL1Ç20 

ART. 15 - A abertura de qualquer via ou logradouro pb11co devera 
obedecer as normas desta Lei e dependerá de aovaçio pr4 
via da Prefeitura, pelos seus 6rg*os competentes. 

§ 12 Considera-se via ou logradouro público, para os fina des-
ta Lei, todo espaço destir*do à circulação ou à utiliza 
çio píblica. 

§ 22- As vias piSblicas deverio adaptar-se às condiçes topográ-
ficas do terreno, devendo, obrigatoriamente, ocupar um 
n%jnizllo de 15% a um mximo de 20% da área totl do terreno. 

ARI. 16 - 0 sistema de classificação viário constituir-se-L de 03 
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(três) categoriai de vias, de acordo com as funçes que d 
sempeniarao, dividindo'.aa em: 

$). 'avsnidas 
b) .*uas principais 

~ruas secundárias. 

12- Avezida  - 4a via coletora preferencial, projetada de 
forma a ligar as heaa de maior geraçZo de tráfego ou II 
principais vias. Devera ter a laur* mínima 4. 30 (trinta) 
de pista. 02 (dois) metros de cantsiro centr*l. e 03 (ts*.) 
metros de passeio de cada lado, com declivid&de mínima de' 
0,5% e mLxixna de 15% 

§ 22.. Rt& oríncin4 & a selecionada para ligar o tráfego direw 

tainente às avenidas, projetadas para atender pequenos ae çw 

m4rcios e nticleos residenciais. DeVed ter largura mínima' 

de 15 (quinze) metros, distribuídos em 09 (nove) metrros 

de pista e 03 (três) metros de passeio de cada lado, COXA 

declividade mínima da 0,5% e máxima de 20%. 

§ 3-RR4a secur4&4a 4 aquela pr*j*ada exclusivam.nt• para 
fins reidcnciaiz, em que as conntruç3es doverlo ter um rg 
cuo obrigat6rio mínixi» de 03 (três) metros do alinhamento' 
normal. Deverá ter 10 (dez) metros de largura mínima, dis-
tribuídos em 07 (sete) metros de pisa e metro e meio de 
passeio da cada lado, com declivid*d, mínima de 0,5% e má-
xima de 25%. 

§ 42. A extcnzo das v±as em "Cul-de-aac", somada à da praça de 
retorno, nZo deverá occadar a 100 m (cem metros)i 

§ 52. ha praças de retorno das yLa3 em Cul-de-sac" 4.v.rao ter 
daâmatro mínimo de 20 m (yjnte metros). 

ART. 17 	o p<xiexat, ser loteados ou desmembrados terrenos que coni 
tituom faixas marginais de estradas de rodagem, estradas 
de ferro, 1iihaa txanamisuoga de energia elétrica ou tela 
.Urica a adutora, £Ia~ Xøsrvada uma t*** longitudinal 
para via de acesso1  o= 1s.rgu* de 15 (quinze) metros, co11  
tados a partir do alinhamento dos lotes até a linha demar- 



cadora da faixa de domínio ou s•xv'idlo clos respectivos co 
aez.onLrios. 

ART. 18 

AR.t, 19 

ART. 20 

Ao longo dos cursos d'água serão reservadas Áreas para aíj 
tema de avenida-parque, cuja largura sara fixada pela Pre' 
feitura, respeitando o diE'posto no artigo 33 desta Lei. 

As ruas j& existentes um loteainentos adjacentes, com larg 
ra inferior a 10 (dez) metros, no poderao sofrer continua 

dade, a no ser em casos justific&ves, a crit4róo do 5r 
go 1.6cnico da Praeitura. 

Nos cru:r.aIofltO5 das vias públicas, os dois alinhtos de 

verso ser concordados tor um arco de círculo de r*Le míni-
mo de 5 ia (cito ntros). 

§ jQ Nos cruzamentos oblíquos as dIsposiçBez deste artigo pode 
do sofrer aLt.eraçes, a critério do 6rg!o competente da 

PreZe tw-a, 

§ 2 As ç-uas dotadas de 41 graid'1  aupariores a 15% no podez4o 
fazer cruzaironto ct ruas de 1arçç.zra inferior a 15 (quinze) 
rnetro. 

ART. 21. — Nas viüs de ciculaço, cujo leito no esteja no mesmo ní-
vel doa terrenos marçLnais, sedo obrigato`rIos os taludes, 
cuja declividade máxima sara de 100% (cem por cento) e al-
tura mícima de 5 m (seis metros). 

PARGR7̂  l(iC) — Os taludes poderão ser srbatituídoz por rauros' 

de arr-bná ou proteção, executados às expensas dos intsX.° 
sados. 

ART. 22 — A iãrntificaço das vias e logradouro piblico, antes do 
sua denominação oficial, s6 poderá mer feita por meio de 

a numercs. 

SEÇO III 
DAS QUADRAS 

A. 23 O comprimento das quadras nio poderá ser superior a 264 r.i 
(duzentos e sessenta e quatro n*tros) 



ART. 24 A largura máxima admitida para as quadras rsidenciais s 
r& de 100 m (cem metros), nZo podendo, no entanto, ter m 
os d 0 m (senta metros). 

PARÁGRAFO i1IICO As dimens3es previstas neste axtiØ 	OS e  
aplicam aos loteanentoa "classe B" (popular). 

SEÇÃO IV 
DOS IJUIXES 

ART. 25 As dimenses mínimas dos lotes urbanos serílo determinadas 
em função da zona em que estes se encontrem, obedecidos 
os seguintes parâmetros: 
1 - Pra Zna Besiôc141: 
a) Lotes "Classe A" - área 	 m2. 

-frente m{nim* 	 12,00 ni 
b) Lotes "Classe a" -área míntxna.,....,,...,.200,00 m2. 

-frente mLnin4............  101 00 n, 

II 	ParaZZQra Indttxialz 

-área minima •,..........60C1,00 m2 
-frente mf.nizna.....,,..... 20,00 rn 

PARÁGRAFO NZC0 - proibido o desdobramento dos lotes. 

ART. 26 A deetividade iAxima permitida pra~ lotas 105* da 31% 
(trint$ e cinco por cento), sendo obrigat6rio o 
de terra necessário para atingir a esse valor, nas 
exces ivannte aviderLtadas, 

SEÇ.0 V 
DAS ÁaA DE RLAÇO 
DE USOS INSTITUCI0NIS 

ART. 27 As áreas de recreação e usos institucionais asno datar - 
minadas, para cada loteamento, em função da zona em que * 
se encontrem, devendo, obrigatoriamente, correzsponder a 
Wft ia,(~ de 15% (quinaS por cento) da área tot$L 4o ter-
reno, convertido em lotes. 

PARÁGRAV) flN.Co - As áreas destinadas à recreação e usos insti-
tucionais no poderao ter mais de 30% (trinta por cento ) 
da d.civiiai*. 



AR]?. 30 

ART. 31 - 

AR. 32 - 

ARZ 33 

• 

ïttO VI 

DAS OBRAS E SVIÇOS FXLGIDOS 

AR]?, 28 NIo poderão ser arruados nem loteados terrenos baixos 	e 
alagadiços ou sujeitos a inundaçes, se4 que sejam previa-
mente aterrados oaa executadas obras de drenagem recesa4xi-
as para. rebaixar o 1eço1 subterr&neo, pelo menos, 1 m o 
(um metro) aoaixo d& su,erfcíe do aolc. 

ART. 29 .2 condiço necessária 1 apro7aç*o de qualquer arruamento ' 
ou loteainento a execuço pelo interessado, seut qualquer ' 

Anuis para a Prefeitura, de todas as obras do terraplenag* 
e muros de arrimo, bom co da outras serviços e.tgidas ' 
por esta Lei. 

Em nenhum caso os arruamentos e loteamentos podar*o prejsw 
dicar o escoamento natural das águas nas respectivas baci-
as hidrográteas e ai obras necessárias serão feitas, c)bwl  
gatoriamnte, nas vias ptb1ic& ou em -Caixa3 reservadas p 
1* este fim. 

A Profeituza poderá exigir em cada arruiento ou ].oteamen-
to, quando conveniente, a reserva da faixa "ncffi aedificaxi- 
eé" de 1 m (um metro) em frentes na lateral ou fundo 	de 
lotes, par* as redes de águ* e eegotO Q OUtros equipamen - 
tos urbanos. 

Nos fundos dos vales e nos locais por onde correm as águas, 
será obrigat6ria a reserva da faida sanitárias para escoa-
mento de águas pluviais o rede de esgoto, além das vias 
de circulaçL,. 

os arruanntoa de terrenos r..arginais a cirsos d'água, se-
r£ exigida em cada margem ima faixa ).ongit*d.inal de no 
nimo. 15 (quinze) meoa de largura. 

PARÁGRAFO iNICO -. Quando se t*t*r de c6rregos, cu X*tU1Ø9*0 
esteja tLaiajada pela Prefeitura, a caixa loflgttudinal ob 
decerá ao traçado adtado no plano do rotificaç*o. 

ART. 34 - Os cursos d'água n*o poderão ser aterrados ou represados 1 



•em 1.>rv1a arxLcia da Praf 

RT. 35 Ias vias de ciru].ao e praças, soar& obrigt6ria a ii1a 
taço dos seguIntes êciparnefltos a s.rvi9os 
1 	Ariinto cw4i encasc1hanta e 	actao 

II 	Meios-fios, do concreto vibrado, com as seguintes di 
nenesz 70 cm 3e comprinnto, 40 cia de largura e 15 

cit de eapeÁszuxal  
XXI - Re& le diotxibuiç10 &3 &gua podvcI a esgotos sanitÍ 

rios, em di&metro3 apropriados, com derivag3es na tos-
tada de cada lote, assinaladas no meio-rio, de forma 
duradoura, aprovdoz por laudo t&cnico da concessioná-
ria do servioi 

IV 	Rede de 4guas jluviaii ma 4itro apropriado, com "1)9 
cas de lobo" e gra1h*a de 4 (ainquenta) em 50 (cm-
çiiena) trcs 

V 	Re-de de luz e energia elkriea, aprovada por laudo t 
niio da concessionia do servico. 

PARÁGRA'O 1NIC0 ~ A sede coleto* de esgotos sanitários deverá 
desajur a jusante de marar,ciais de 	utilizada como' 

potável devendo conter poços de inspecção em todos os cr 
arnentos de vias de comunicaç*o. 

CLPÍTtJZ&O 7 
DOS LOT1M2NT0 "CLZSS 3" (PoL.RiS) 

AR. 36 03 lot tieints classe "B" (Populares) serão aprovados pelo 
Município obedoc.das as oxig8ncias desta Lei. 

§ 	As dinenses mínimas ~a os lots deste tipo de lotaamen 

Ø &Zo as seguintes: 
• Are-a mínima de 200 m2 

• Lre.e mínima da 13 m 

§ 22 Os lotem-centos  de que trata este artigo somente ser$o apre 
vados se re.1izados em terrenos localizados em bairros pe-
Ir.tf 4M1405 da cidade e/ou distrito, e que não venham conf1 

Ur cca o plano 	aítico do Ltnicípic. 

ART. 37 - Para a aprovação dõs loteamentos "Classe 3" (populares), ' 

aerLo observadas as seguintes exigências 	obras e a•*Vi 

goa: 
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1 - Arruamentos com encascall*mento e compactago 
II - Meios-fios de concreto vibrado com as seguintes dimen-

s6es: 70 cm de comprimentos 40 cm de largura e 15 cm 
de espessuras 

III - Redes de distribuiçao de água potável e esgotos a&nit 
rios em diâmetros apropriados com derivaçes na testa-
da de cada lote, assinalddaa no meio-fio, de forma du-
radoura 

IV - Redes de águas pluviais em diâmetro apropriado, 	com 

"bocas de lobo" e grelhas de 50 (cinquenta) em 50 (ciD 
quenta ) metros 

V - Redes de luz e energia el6t**ca aprovada por laudo t6g 

nico da concessionária do serviço. 

12 A realização das obras e serviços prestados nos incisos 1 
e II deste artigo correrá por conta do empresário e/ou in-
corporador. 

22- O Município se responsabilizará pela implantação das obras 
e serviços determinadas nos incisos III, IV e V, nas se-

guintes condiçes: 

a) - recebendo como dgação em pagamento pelas obras e ser-

viços implantados, 200/. (vinte por cento) dos lotes 
apurados 

b) - realizar, após aprovação do projeto, no prazo máximo' 

de 24 (vinte e quatro) meses, as obras e serviços sob 
sua responsabilidade. 

ART. 38 - O no cumprimento da realização das obras e serviços pelo' 

Município no prazo estipulado no parágrafo 29 do artigo 
anterior, implicará ao Município na Indenização ao propri 

t&rio e adquirentes dos lotes. 

ART. 39 - A fraçao dj1otes recebida pelo Município como dação em 
pagamento, será destinada exclusivamente à construção de 

mpradiaz populares. 

PARÁGRAFO CMCO m  A regulamentação do atendimento a este artigo' 
será por 14i Especial. 



- 14 - 

ART. 40 - Os valores de alienação dos lotes do loteamento 'Classe 3" 

(popular) serão finados em contrato firmado entre o empr 

s&ro e o adquirente, 801) a fiscalização e "referendum" 

dos Poderes Municipais. 

PARÁGRAFO lNIO Os valores dos lotes serão corrigidos de aco 

do com o índice oficial prefixado nos contratos. 

ARI. 41 - As despesas das escrituras dos lotes recebidos como daç&o' 

em pagamento correrão por conta do Município. 

CAPÍTULO VI 

DO DESRME1O 

ART. 42 

	

	n qualquer caso de desmembramento de terrenos, o interes- 

sado deverá requerer a aprovação do Projeto pela Prefeitu-

ra, mediante a apresentação da respectiva planta em que * 

façam parte os lotes a serem desmembrados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A aprovação do projeto, a que se refere o art 

go anterior, s6 poderá ser permitida quando: 

1 - Os lotes desmembrados tiverem as dimensasa mínimas pr 

vistas nesta Lei; 

II 

	

	A parte restante do terreno, ainda que edifícada, com- 
preenda uma porçao que possa constituir lote indepen 

dente, observadas as dimensões mínimas previstas nesta 

Lei. 

ART. 43 - Aplica-se o processo de aprovação de projeto de desmembra-

mento, no que couber, o disposto quanto à aprovação do pr 

jeto de arruamento e loteamento. 

cAPÍ1'rJLO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 44 - A Prefeitura somente recebera, para oportuna entrega ao 

domínio publico e respectiva denominação, as vias de comu-

nicago e logradouros que se encontram nas condições pre - 

vistas nesta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Enquanto as vias e logradouros públicos não f2 

rem aceitos pela Prefeitura, o proprietário será lançado 



para Pagaw~ 4w aposto territorial em relação às r.sp.g 
Uvas irias. 

ART. 45 1*o caberi à prefeitura qualquer responsIbilidade pela die 
ferença de medidas dos lotes ou quzdras que o interessado' 
venha a encontrar em relação ita medidas dos 1ots*entos 
aprovados. 

ART. 46 Nos contratos de compromisso de compra • b~ de lotes, 
deveri o reaponsjvol pelo lot*am.nto fases constar. obri = 
gatoriamente, se restriges a que os mesmos estejam sujei-
tos pelos dispo4tivos desta Lei, obrigando-se o lotesdor' 
a arquivar na Prefeitura Municipais nos csxt6rios desta' 
Comarca (Tabelio&tos e Registros 4S Zaveis) as minutas ' 
do Contrato, que dvero serf141Jm1*te observadas nas trai 
saçes. 

§ l- As restriç3es a que se refere o "caputM deste artigo serão 
as do artigo 99 para os Loteamentos W~88 A" e os do ar-
tigo 37 para os loteamentos "Classe $N  (popularaa)t 

§ 29- Os contratos de compromisso de ccxra e venda de lotes so-
mente serro reconhecidos pelo Muniefpio quando pertencerem 
a loteamentos com aprovação definLtiva 

§ 32 Os proprietário* e/ou incorporadores dano obrigatoriamen-
te conhecimento aos adquirentes de lotes das exigências 
contidas nesta Lei, sob pena de responsabilidade aninis - 
trativa e judicial, 

k*T. 47 NZo .erí concedida lii pata øonatrugk, getozaa ou de. 
moliçio em lotes resultantes de lotsamerto ou de.ebrameD 
to não aprovado pela Prefeitura. 

ART. 48 - Nenhum serviço ou obra publica será prestado ou executado' 
em terrenos arruados ou lotssdoe sem prévia licença da Pr 
feitura. 

ART. 49 - Os pedidos de apravaçao de loteamontos, arruamentos ou de 
membramentos de imóveis, ainda não aprovados pela Prefei-

tura à data da publicação desta Lei, devem ser adaptadas' 



ART. 50 

ART. 51 

ART. 52 

ART, 53 

AR'. 54 

ART, 55 

- O loteamento em "condomínio fechado" 4~ obedecer as 
normas técnicas para arruamento, estabelecidas nesta Lei. 

- À Prefeitura, é vedada aprovação de qualquer parcelamento' 
em área onde no esteja assegurada a capacidade t6cnia da 
prestação dos serviços de abastecimento de água, eagotame 
to e drenagem de águas pluviais. 

Para o fiel cumprimento desta Lei, a Pxefeitur& tuiioipa1' 
poderava.ler-ae da açAo judicial que se fizer necessária. 

Os lotes e loteamentos clandestinos ou irregulares poderio 
ser desapropriados e destinados à construção de moradias 
populares área de lazer e/ou outras obras de cunho social. 

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as díspoalg5*3 era contrário, especialmente as das 
Leis Municipais ns 2.150/79 de 28/12/1979 e 2.224/80 de 
17/11/1980. 

Scgnente dcpoi3 1e aprovado pela Prefeitura, na forma do ' 
disposto nesta Lei, que os lotoaAento$ serão subtLdos' 
ao registro imobiliário, aconanha4oz3 de certidio negativa 
dois tributos municipais. 

VEREADOR DARCI rAV 
-Presidente da 

suas disposiçes, salvo se, cimipridas todas as formali-
dades e observados os atos essenciais previstos na Lei an-
terior, eseja dependente a aprovação, de ato final da 
Prefeitura. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 23 DIAS DO MS DE 
OUTUBRO DE 1991. 

VEREADOR ' 	PAULA PEDRO 
-Vice-Presidente da cirnara- 

.'secretjxio 	i: 



('amara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAREOP DA C01I30 DE LEGISLA.ÇXO, JUSTIÇA E 

RDAÇX0 AO PROJETO DE LEI CI=MENTAR NQ 01/9 

• Comisso de Rddaç6 e' de parecer que o Projeto de Lei. Comple 

mentar NQ 01/91, deva ser aprovado com a sua redação original. 

SALA DAS C0MI33ES,22 DE OUTUBRO DE 1991. 

/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUTIÇÀ E 

gEDAÇO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  01 

A Comissao de Legislação, Justiça e Redaço' 

de parecer que o Projeto de Lei Comolementcr n201/91 

deva ser submetido i opreciaço do C&iara em Plenário. 

SALA VS COMISSOES, 08 de Outubro de 1991. 



Ç) 

ÁO 

eH7 1it\L) 

('amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COEISSO DE ECONOMIA, POLÍTICA 

URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI COLTLE = 

ENTAR NQ oi/i. 

A Comissão de Economia, Politica Urbana e Rural, 

examinando atentamente o Projeto de Lei Complementar nQ 01/91—

que "Dispoe sobre loteamentos, arruamentos, desmembramentos e—

da outras providencias", e de parecer que a mesma deva ser 

exaustivamente discutida pelo Plenário, que sabiamente oferece 

rã mo1ificaçes que se fizerem necessárias. 

Sala das Coinisses, 08 de Outubro de 1991. 
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S, Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR N2 01/91 

DISPOE SOBRE LOTEAMENTOS, ARRUAMENTOS, 

DESMEMBRAMENTOS E DA OUTRA PROVIDÊNCIAS 

,unicipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

CAPtFULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

mo 	ART. jQ esta Lei objetiva reger todo e qualquer loteamento, arrua 

mento e desmembramento na área urbana ou de expansão urba 

na do Município, obedecidas as normas federais e estadu - 

ais relativas à matéria 

§ 12- Considera-se loteamento a subdivisão de área em lotes des 

tinados à edificação de qualquer natureza, compreendendo' 

o respectivo arruamento. 

§ 22- Considera-se arruamento a abertura de qualquer via ou lo-

gradouro, destinado à circulação ou à utilização pública. 

§ 32- Considera-se desmembramento a subdivisão de área em lotes 

o 	para edificação, desde que seja aproveitado o sistema vi 

rio oficial e no se abram novas vias ou logradouros pú - 

blicos, nem se prolonguem os existentes. 

ART. 22 - A execução de qualquer loteamento, arruamento ou desmem - 

bramento, no Município, depende de prévia licença do ór - 

go competente da Prefeitura, obedecidas as normas conti-

das nesta Lei. 

PARAGRAFO ÚNICO - As disposiçes desta Lei aplicam-se também 

aos loteamentos, arruamentos e desmembramentos efetuados' 

em inventários, ou em virtude de divisão amigável ou judi 

cial, para a extinção de comunhão ou para qualquer outro' 

fim. 



PROJETO DE 

LEI COMPIENTAR N2 01/91 

DI SPOE SOBRE LOTEAMEN'ros ARRUAZ4EOS, 

DESMEMBRAMENTOS E DÁ OU'X'RA PROVIDÊNCIAS 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇES PRELINARES 

ART. 19  Esta Lei objetiva reger todo e qualquer toteamento. arrua.  
W 	 mente e deamswbramsnto na área urbana ou de expansio urbe 

na do Município, obedecidas as normas federais e estadu 

aia relativas à matéria. 

§ 32. Considera-se loteamento a subdivido de 4rea em lotes de 
tinados à edificação de qualquer natureza compreendendo' 
o respectivo arruamento. 

§ 22.. Considera-se arruamento a abertura de qualquer via ou lo-
gradouro, destinado à circulação ou À uti1iza&oib1ica. 

§ 39.. Considera-se desm*ibramento a subdivido de érea em lotes 
para edificação, desde que seja aproveitado o sistema vi 

rio oficial e no eo abram novas vias ou logradouros pú - 

blicos, nem se prolonguem os existentes. 

ART. 2 - A ex.cuç&o de qualquer loteamento, arruamento ou des"tsn - 

bramento, no MunicLpio, depende de prévia licença do 6r 
gk competente da Prefeitura, obedecidas as normas conti-

das nesta Lei. 

PARORAPO ÜMCO As disposiçes desta Lei aplicam-se taibéin 

aos ].oteamentoa • arruamentos eud.smeznbramsntos efetuados' 

em inventários, ou em virtude de divido amigável ou jud 
cial, para a .xttnçao da comunhão ou para qualquer outro' 
fia. 
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Câmara 	unicipal de Conselheiro Lataiete 
Ck  CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CAPÍTULO II 

ART. 

DEFINIÇÕES 

- Para os fins desta Lei, o território do Município se com-

pe de: 

1 - Áreas urbanas da cidade e vilas existentes; 

II - Área de expansão urbana; 

III - Área rural. 

ART, 42 - Para os efeitos desta Lei, adotam-se as seguintes defini-

ções: 

1 - Área urbana - aquela compreendida pelas habitações 

contínuas da sede e povoados; 

II - De expansão Urbana - aquela compreendida num raio de 

02 	(dois) quilo metros além do círculoqe tangência 

as extremidades das áreas habitadas ou já loteadas, 

na sede do Município, e no raio de um quilômetro além 

do mesmo círculo, nas povoaç6es do Município; 

III - Área Rural - aquela que exceder da urbana e da de ex-

pansão urbana; 

IV - Área de Recreação - é a reservada a atividades cultu- 

rais, cívicas, esportivas e contemplativa da popula 

ço, tais como praças e parques, mesmo que estejam 

delimitados entre duas vias de acesso; 

V - Local  de uso institucional - é toda área reservada a 

fins específicos de utilidade pública, tais como edu-

cação, saúde, cultura, administração e culto; 

VI - Equipamentos Urbanos - são os equipamentos públicos 

de abastecimento de água, serviços de esgotos, ener - 

gía elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefô-

nica e gás canalizado 

VII - Quadra - é a área de terreno delimitada por vias de 

comunicação, subdividida ou no em lotes para constru 

ço; 

VIII - Referência de nível (RN) - é a cota de altitude ofi - 

cial adotada pelo Município em relação ao nível do . 

mar; 

IX - Via de Comunicação - é toda aquela que faculta a in - 

terligaç.o das três funções: habitação, trabalho, re-

creação; 

a) Via principal é a destinada à circulação geral; 



CAPÍTULO XI 

DEFINIÇOES 

ART. 32 - Para os fina desta Lei, o território do Município s• com-
p3. de: 
1 - Áreas urbanas da cidade e vila. aziet.ntesy 
II Área de expando urbanat 
III - Área rural. 

ART. 49 - Para os *I*itøa desta Lei, adotam.se as seguintes defini-
9348: 
1 - Áru x~m - aquela compreendida pelas habitaç3.s 

contínuas da sede e povoadoat 
II De sxpana$p U)bana  aquela compreendida num raio de 

02 (dois) quil8e.troa além do círculoqlb tangência 
as extremidades das áreas habitadas ou j& loteadas, 
na sed, do Município, e no raio de um quil&iistro além 
do =mo círculo, nas povoaç3.a do Município; 

III - Área Rural - aquela que exceder da urbana e da de ex-
pando urbana  

IV - Ár*a de Recreço - é a reservada a atividades cultu-
rais, cívicas, esportiva. • contemplativa da popui.a - 
g&o, tais como praças e parques, moam que estejam 
delimitados entre duas vias de acesso; 

V - oc] 46 i.o knatktqqkonal,  - é toda área reesrvada a 
fina específicos de utilidade pSblica, tais como edu-
cação, aaiíde, cultura, administraç*o e culto; 

VI EuiDa1Mnt.o Urbanos  aio os equipamentos piíblicos 
de abastecimento de égua, serviços de esgotos, ener - 
gia elétrica, coletas de éguas pluviais, rede telef8-
nica e gés canalizadoz 

VII - Quadra 	a área de terreno delimitada por vias de 
oarnicaçio, subdividida ou não em lotes para oonatr 
çio; 

VIII - ReLI, r*qja 4* ziLve3 () - é a cota de altitude ofi 
cial adotada pelo Município em relação ao nível do M 
mar; 

IX - VigI clok CuniqacAo  - é toda aquela que faculta a in - 
terl.igaç*o das trés funç3eas habitagio, trabalho, re-
creaçio; 
a) V11* Dri cJpaj4  4 a destinada à circulação geral; 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 26.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

b) Via secundária é a destinada à circulação local; 

c) Rua de acesso  é a via secundária destinada ao sim- 

pies acesso aos lotes No caso particular em que 

terminem numa praça de retorno são denominadas 

"Cul-de-sac"; 

d) Avenida-parque é a via principal traçada também 

com finalidade paisagística e recreação,. 

PARÁGRAFO tNICO - O loteamento, em qualquer área urbana ou de 

expansão urbana, ficará sujeito s diretrizes estabeleci-

das nesta Lei, no que se refere as vias de comunicação, 1 

sistemas, de água e esgoto, área de recreação, locais 	de 

ARTE  

usos i'stitucionais e proteção paisagística e monumental. 

CAPITULO III 

DA DOCUMENTAÇÃO E APROVAÇÃO 

aprovação de projeto de loteamento, desmembramento 	e 

arruamento deverá ser requerida à Prefeitura preliminar - 

mente, para a expediç.o de diret±izes com os seguintes o 

elementos: 

1 - Croquis do terreno a ser loteado, com a denominação 

situaç.o, limites, área e demais elementos que iden - 

tifiquem e caracterizem o imóvel; 

II - Título de propriedade ou documento equivalente; 

III - Certidão negativa geral da Fazenda Federal, Estad'ial, 

Municipal e Autárquicas, dos Cartórios de Protesto, 

Título e Documentos, de Distribuição, das Execuções 

Fiscais e Justiça do Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As Certidões constantes do item III, deverão' 

ser desta Comarca e das Comarcas onde residiram nos últi-

mos cinco anos o proprietário ou incorporador, e deverá 1  

ser tanto da pessoa física do interessado, como da Firma' 

a que pertençam ou tenham pertencido, mesmo já dissolvi 

das ou extintas. 

ART. 6 - Julgados satisfatórios os documentos do artigo anterior 

o interessado deverá apresentar uma planta provisória do 

imóvel em papel opaco, na escala de 1:1000, assinada pelo 
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b) VJa sect*jd&ria 4 a destinada 1 circulação local 
o) Rua de acesso 4 a via secundária destinada ao sim- 

pies acesso aos lotes. No caso particular em que 
terminem numa praça de retorno ao denominadas 

d) 2%veqida-.arqu, 4 a via principal tragada tamb4m 
com finalidade paisagiatica • recreação. 

PARÁGRAFO ú=CO • O lotósainto, em qualquer £rea urbana ou de 
expando urbsaa, ficarA sujeito às diretrizes estabeleci-
das nesta Lei, no que se refere às vias de comunicago, 

sistemas de Agua • esgoto, Arca de racreaço, locais de 
usos institucionais e proteção paisagstica e monumental. 

CAP1rUL0 XXX 
DA DOCUMENTAÇÃO E APROVAÇÃO 

	

AR'rI  59 ~ A 	aprovaç&o de projeto de loteamento, desnbramento 	e 
arruamento deverá ser requerida à Prefeitura preliminar 
mente, para e expediçio de diret***es com os seguintes 
elementos: 

	

X 	Croquis do terreno a ser loteado, 0~ a denominaçAo , 
situação, limites, £rea e demais a3Mentos que iden 
tifiquam a caracterizem o imóvel 

	

IX 	Titulo de propriedade ou documento equivalente 

	

XII 	Certidão negativa geral da Fazaxa Federal, Estadual, 
Municipal e Autárquicas, dos Cartórios de Proteste, 
Título e Õocumentos, de Dietribuigo,, das Execuça.i 
Fiscais e Justiça do Trabalho, 

PARÁGRAFO CMCO - AS 0ertid3.s constantes do item III, deverlo' 
ser desta Czea e das Comarcas onde residiram nos dit is 

mos cinco anos o proprietário ou Lnaorporador, e deverA 
ser tanto da pessoa física do interessado, como da Firas' 
a que pertençam ou tenham pertencido, mesmo #A dissolvi 
das ou extintas. 

ART. 69 - Julgados satisfat6rioa os documentos do artigo anterior , 
o intaxesado devei A apresentar uma planta proviedria de 

* papei opaco, na escala de 1:1000, assinada pølo 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

proprietário, ou seu representante legal, e por profissio 

nal devidamente habilitado pelo CREA e registrado na Pre-

feitura, contendo: 

1 - Divisas do im6vel, perfeitamente definidas; 

II - Levantamento topográfico, contendo todos os detalhes' 

técnicos; 

III - Localização dos cursos d'água; 

IV - Curvas de nível, no mínimo, de 1 em 1 metro; 

V - Arruamentos vizinhos a todo o perímetro, com locação' 

exata das vias de comunicação, áreas de recreação e 

locais de usos institucionais; 

VI - Bosques, monumentos naturais e artificiais; 

VII - Construçes existentes, de real interesse; 

VIII - Serviços de utilidade pública existentes no terreno a 

ser loteado, 

ART. 72 - A Prefeitura determinará em documento próprio e indicará' 

na planta apresentada, quando necessário: 

1 - As vias de circulação pertencentes ao sistema viário' 

básico do Município; 

II - As faixas para o escoamento das águas pluviais; 

III - As áreas de recreação necessárias à população do Muni 

cípio, localizadas de forma a preservar as belezas na 

turais; 

o IV - As áreas destinadas a usos institucionais, necessári-

as ao equipamento do Município; 

V - A relação dos melhoramentos urbanos que deverão ser 

projetados e executados pelo interessado. 

ART. 82 - Atendendo às indicaç6es do artigo anterior, o requerente, 

orientado pela via da planta devolvida, organizará o pro-

jeto definitivo, em três vias, em papel opaco Esse proje 

to será assinado por profissional devidamente registrado 

no CREA e na Prefeitura e pelo proprietário, ou seu repre 

sentante, e deverá conter: 

1 - Sistema viário local, áreas de recreação e de usos 

institucionais; 

II - Subdivisão das quadras em lotes, com a respectiva nu-

meração, dimens6es e áreas; 

III - Recuos exigidos, devidamente cotados; 



proprietário, ou seu representante legal, e por profisai2 
nal d.vi'4n*nte habilitado pelo CRMe registrado na Pr.-
feitura, oonteioi 
1 - Diviaaa do i&VS)., ped•itamente d.finidaai 
II - Levantanto t.pv1t1eo contendo todos os detalhes' 

técnicosi 
III - Localizaçio doe cursos d'Águai 
IV - Curvas da nível, no mínimo, de 1 em 1 metros 
V - Arruamentos vizinhos a todo o per(matro, com locaçio' 

exata das vias da casnunicaglo, Áreas de recreação e 
locais de usos instituctonaisi 

VI beque., monumentos naturais e artifiaiaiai 
VII á Conztruç3.a existentes • 4e real interessei 
VIU Serviços da utilidade pública existentes no t'sraeno a 

ser loteado. 

ART. 72 A Prefeitura determinará em documento próprio • indicará' 
na planta apresentada, quando necessário: 
1 Ai vias de circulação pertencentes ao sistema viário' 

básico do Mun.tcipioi 
II '.Aa faixas para o escoamento da.. águas pluviaisi 
IX! - As áreas 4e recreação necessárial À populaç&o do Muna 

cípio, localizadas de forma a preservas as belezas n 
turaisi 

XV As áreas destinadas a usos institucionais, necessári-
as ao equipamento do Municípiot 
A relação doa melhoramentos urbanos que d.ver&o ser 
projetados e executados pelo interessado. 

$1 Atendendo Às Indicações do artigo anterior, o requerente 
orientado pela via da planta devolvida, organizará o pro-
jeto definitivo, em três via., em papel opaco. Esse proje 
te será assinado p1 profissional devidamente registrado' 
no CREA e na Prefeitura e pelo proprietário, ou seu repre 
sentante, e deverá ocnter: 
1 - Sistema viário local, áreas de xecreaç*o e de usos 

institucionais y 
II - Subdivido das quadras em lotes, com a respectiva nu-

meraçZo, dimena.s e &reasj 
111 - Recuos exigidos, devidamente ootadosi 
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IV - Dímenses lineares e angulares do projeto, com raios, 

cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais 

das vias em curva, quando necessários; 

V - Perfis longitudinais e transversais das vias de comu-

nicação e praças, na escala horizontal e vertical de' 

1:100; 

VI - Indicação dos marcos de alinhamento, que deverão ser 

de concreto e localizados nos ângulos ou curvas das 

vias projetadas; 

VII - Projeto de redes de distribuição de água e de coleta' 

de esgotos, com aprovaç.o dos érgos competentes; 

VIII - Indicação das servides e restrições especiais que, 

eventualmente, gravem os lotes ou edificações; 

IX - Memorial descritivo e justificativo do projeto.. 

§ 12- O nivelamento exigido deverá tomar por base a RN oficial; 

§ 22- O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pé 

lo menos: 

1 - A descrição sucinta do loteamento, com as suas carac 

terísticas e a fixação da zona ou zonas de uso predo-

minante; 

II - As condiçes urbanísticas do loteamento e as limita - 

ç6es que incidem sobre os lotes e suas construções, I  

além daqueles constantes das diretrizes fixadas; 

III - A indicação das áreas públicas que passarão ao domí - 

nio do Município no ato do registro do loteamento; 

IV - A enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e 

dos serviços públicos ou de utilidade pública já exis 

tentes no loteamento e adjacências. 

ART e  92 - Satisfeitas as exigências do artigo anterior, o interessa 

do apresentará o projeto à Prefeitura e, se aprovado, as-

sinará o termo de acordo, no qual se obrigará a: 

1 - Transferir, mediante escritura pública de doação, a 

propriedade das área mencionadas no artigo 82, inciso 

1, além das previstas no artigo 72  desta Lei; 

II - Executar, a própria custa em prazos combinados com a 

Prefeitura, a colocação dos marcos de alinhamento, em 

concreto, para demarcação das vias e praças; a coloca 

ç.o de piquetes de madeira, para demarcação dos lo - 



IV - DimenaBes linears e angulares do projeto, oou raios, 
cordas, arcos, pontos de tangncili • &nguloa centrais 
das vias em curva, quando n.c.ssrios 

V - Perfis longitudinais e transversais das vias de comu-
nicação e praças, na escala horizontal e Vertical de' 
11 1007  

VI - Indicaço dos marcos de alinhamento, quo deverão ser 
de aoncreto a localizados nos £ng'1as ou curvas das 
vias projetadas? 

VII Projeto de redes de distribuição de £gua e de coleta' 
da esgotos, com aprovaçZo dos órgãos ccmpetoritee7 

VIII -. Indicaç*o das s.rvidea e restriçea especiais que 
ventualment• gravem os lotes ou edificaçs; 

IX MW~Ial descritivo e justificativo do projeto. 

§ 12-. O nivelamento exigido devera tomar por basC a RN oficiaIs 

§ 2Q- O m~141 desorihivo doverá conter, obrigatoriante, Pe 
lo noeg 
1 - A 4SacXiç o  sucinta do loteam.nto coma as suas oarac 

tarfiticas e a fixação da zona ou zonas de uso predo-
minante 7 

II - As aondiçes urbanísticas do loteamento e as limita - 
ç.a qt txid,it sobre os lotes e suas oontruçes, 
alM d 	ta constantes das diretr.ses fixad.a 

	

III 	. i icuçL. das Unas pblicas que psa$&ro ao domf. 
nio do Município no ato do registro do lotesm.nto? 

IV • A enumeraç&o doa equipamentos urbanos. coinit4xioa e 
do serviços públicos ou de utilidade pública já exig  

tentes no lotaniento e adjac6ncias. 

AR? 	$ m Satisfeitas as exigências do artigo anterior, o interesna  

do apreaentar4 o projeto à Prefeitura e, se aprovado, as- 
ainará o termo de acordo, no qual se obrigar& a: 

	

1 	Transferir, mediante escritura pública de doaçk, a 
propriedade das área mencionadas no artigo 8, inciso 
1, alt das previstas no artigo 72  desta Leu 

II - rxcutar, a própria custa em prazos combinados com a 
Prefeitura, a colocaç*o doa marcos de alinhamento, em 
concreto, para deiarcaç&o das vias e praças y a coloca 
ç$o de piquetes de madeira, para demarcação dos lo - 
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tes; a abertura das vias e praças com a implantação' 

de meio-fio, o encascalhamento e compactaço e a exe 

cuço das redes de coletas de águas pluviais, de dis 

tribuiço de água, esgotos sanitários e rede de ener 

gia elétrica; 

III - Facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura du 

rante a execução das obras e serviços, os quais deve 

ro ser executados de acordo com as normas pré-esta-

belecidas pela Municipalidade; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O projeto de loteamento, uma vez apresentado 

com todos os seus elementos, deve ser aprovado ou rejei-

tado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias pelo' 

6rgo municipal competente. 

ART. 10 - O alvará de loteamento somente poderá ser expedido pela' 

Prefeitura após o pagamento dos emolumentos devidos e a 

realização das obras previstas no artigo 99 

§ 12- No caso de desistência do loteador antes da inscrição e 

venda dos lotes, deverá o mesmo solicitar revogação do 

ato administrativo ou Alvará de licença e, se deferido, 

recuperará a posse das áreas transferidas ao domínio pú-

blico. 

§ 22- Cépia do alvará de loteamento aprovado deverá ser enca - 

minhada à Comissão de Economia, Política Urbana e Rural' 

da Câmara Municipal, 

ARTE  11 - O incorporador entregará ao 6rgo Municipal competente 

uma planta original do loteamento em papel copiativo na 

escala de 1:1000, que será considerada a oficial para to 

dos os efeitos legais 

PARÁGRAFO 1NICO - Nos casos de erros técnicos do projeto, o in 

corporador fará as devidas retificações na planta de 

acordo com a orientação do 6rgo Muvgcipa competente. 

CAPTULO IV 

DAS NORMAS TÉCNICA 
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tear a abertura das vias a praças oam a imp1aAtaço' 
de io-fio, o enoascalhanto a oornpactaç$o e a WM 
atiçio das redes de coleta* de águas pluviais, de di 
tribuiç*o da água, esgotos sanitários e rede de enSE 
gte altxioa7 

III - Faailitar a £tat1.kç*o permanente da Prefeitura d 
rante a acaatiçto das obr*ø a serviços, OS quais deve 
r&o ser executados de acordo com as normas pr4esta 
belacidas pela Municipalidade 

PARGRJIB'O úNICO o projeto de jotanto, urna vez apresentado 
com todos os seus elntoa, deve cor aprovado ou rejei-
tado no preso máximo de 45 (quaeita e cinco) diad pelo 
6rgo municipal competente. 

ART. 10 O alvará de loteamanto somente poderá ser xpedido pela' 
Prefeitura após o pagnto dos emolumantos devidos e a 
rea.Uzaco das obras previstas no artigo 92, 

§ 19- No caso de desistência do loteador antes da inscriço e 
venda dos lotes, deverá o mesmo solicitar revogaç*o do 
ato aninistrativo ou Alvará da licença e, se deferido, 

recuperará a possa das áreas transferidas ao domínio pi-
bliao. 

§ 2 2- C6pia do alvará de loteamento aprovado deverá ser enca - 
ninhada à Comisso de conomia, Política Urbana e Rural' 
da Cmaxa Municiel. 

ART. 11 - O incorporador èntregad a 6rglo )inietpat o*jstente 
uma planta original do ].oteamsnto em papel copiativo na 
soala de 1:1000, que será considerada a oficial para t 

dos os efeitos legais. 

PARG1AFO CMUO 	ca casos de erros técnicos do projeto, o 
corporador £ ad as devidas ratifiaaç5as na planta de * 
acordo coma a orientação do órgão Municipal competente. 

CAPÍ2'LJLO IV 

DAS NOMIS TÉCNICAS 
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SEÇAO 1 

NORMAS GERAIS 

ART, 12 - A denominação dos loteamentos e arruamentos deverá obede-

cer as seguintes normas para sua identificação: 

1 - Vila - quando a área for inferior a 20.000 m2.(Vinte t  

mil metros quadrados); 

II - Jardim - quando a área estiver compreendida entre 

20.000 (vinte mil) e 50.000 m2. (Cinquenta mil metros 

quadrados); 

III - Parque - quando a área estiver compreendida entre 

50.000 (cinquenta mil) e 100,000 m2,-(Cem mil metros 

quadrados); 

IV - Bairro - quando a área for superior a 100.000 m2.(cem 

mil metros quadrados). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os loteamentos e arruamentos no poderão rece 

ber denominação igual à utilizada para identificar outros 

setores da cidade, já existentes, e suas nomenclaturas de 

ver.o ser de conformidade com a Lei Municipal em vigor. 

ART•  13 - No poderá ser arruado terreno cujo loteamento prejudique 

reservas arborizadas ou florestais, os destinados à insta 

laço de indústrias, ou os que forem a Juízo da Prefeitu 

ra, julgados impróprios para edificação ou inconvenientes 

para habitação. 

ART•  14 - Os loteamentos para fins industriais e outros capazes de 

poluirem as águas ou a atmosfera dever.o obedecer as nor-

mas de controle da poluição, ditadas pelos 6rgos compe - 

tentes, 

SEÇO II 

DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO 

ART. 15 - A abertura de qualquer via ou logradouro público deverá 

obedecer as normas desta Lei e dependerá de aprovaço pré 

via da Prefeitura, pelos seus 6rgos competentes. 

§ 12- Considera-se via ou logradouro público, para os fins des-

ta Lei, todo espaço destinado à circulação ou à utiliza - 

ço pública.. 

§ 22- As vias públicas deverão adaptar-se às condiçes topográ 
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SF4Ç*O 1 
NORMAS GERIS 

ART. 12 - A dencrainaço dos loteazntos e arrwuasntos dverá obede-
cer as seguintes norma para sua identificzaço' 
1 Yii.& - quando a área for inferior a 20.000 m2.(Vine' 

mil ntros quadradoe)i 
IX - Ja4im quando a &rsa estiver compreendida entre 

20.000 (vinte mil) e 50.000 m2. (Cinquenta mil itros 

quadrados); 
III PqiØ  - quando a área estíver oompreendida entre 

50000 (&nquenta mil) • 100.000 m2#(C,= mil xmtros 
atradoe) 

X!V 	5çro - quando ii área for surior a 100.000 m2. (c 
mil ~ros quadrados). 

PARÁGRAFO CMM, - Os 1oteanmnt.o' e arruamentos n*o poderão rea' 
bar denominação igual à utílízada para identificar outros 
setores da cidade, lá existentes, e suas nomenclaturas de 
verto ser de conformidade em a Lei Municipal em vigor. 

ART. 13 - ido podará ser arruado torreno cujo loteamento prejudique 
rssrvas arborizadas ou florestais, os destinados & insta 
laçao de in43.triaa, ou os que forem, t Juízo da Profoftu.  
ra, julgados impróprios nara sdificac*o ou inconeententes 
para habitao 

ARTI  14 Oz loteantoa paaa fina in1ustriaie e outros capazes de 
Poluírem ai ágas 3U a atm_nmfera deverão obedecer as nor-
mas da ,orftrola da r,o1iio0, ditadas psLos 6rg$oa comoe - 
tentas. 

5Iç*o II 
DAS VIAS DF., CIIULAÇO 

ART. 15 - A abertura de qalquer via ou logradouro p)31ico devera 
obedecer as normas desta Lei e dependerá de aprovaç$o pr 
via da Prefeitura, pelos seus órgaos competentes. 

§ 1 	ConsLdera-se via oi,1 logradouro pb1ico, para os fins de. 

ta Lei, todo espaço destinado & circulago ou & utiliza - 

çao pb1ica. 

§ 22- As vias públicas d.verao adaptar-se &s condiçes topogr 
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ficas do terreno, devendo, obrigatoriamente, ocupar um 

mínimo de 15% e um máximo de 20% da área total do terre-

no. 

ART. 16 - O sistema de classificação viário constituir-se-á de 03 

(três) categorias de vias, de acordo com as funçes que 

desempenharão, dividindo-se em: 

a) -avenidas 

b) -ruas principais 

c) -ruas secundárias. 

§ 12- Avenida - é a via coletora preferencial, projetada de 

tal forma a ligar as áreas de maior geração de tráfego 

ou as principais vias. Deverá ter a largura mínima de 30 

(trinta) de pista, 02 (dois) metros de canteiro central, 

e 03 (três) metros de passeio de cada lado, com declivi-

dade mínima de-0,5% e máxima de 15%. 

§ 22- Rua principal - é a selecionada para ligar o tráfego di-

retamente às avenidas, projetadas para atender pequenos' 

comércios e núcleos residenciais. Deverá ter largura mí-

nima de 15 (quinze) metros, distribuídos em 09 (nove) me 

tros de pista e 03 (três) metros de passeio de cada lado, 

com declividade mínima de 0,5% e máxima de 20%. 

§ 32_ Rua secundária - é aquela projetada exclusivamente para 

fins residenciais, em que as construç6es deverão ter um' 

recuo obrigatório mínimo de 03 (três) metros do alinhamen 

to normal. Deverá ter 10 (dez) metros de largura mínima, 

distribuídos em 07 (sete) metros de pista e metro e meio' 

de passeio de cada lado, com declividade mínima de 0,5% e 

máxima de 25%, 

§ 42- A extensão das vias em "Cul-de-sac", somada à da praça de 

retorno, no deverá exceder a 100 m (cem metros) 

§ 52- As praças de retorno das vias em "Cul-de-sac" deverão ter 

diâmetro mínimo de 20 m (vinte metros). 

ART, 17 - No poderão ser loteados ou desmembrados terrenos que 
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ficas do terreno, devendo, obrigatoriam.ènte, ocupar um 
mínimo de 1% e um máximo de 20% da área total do terre-
no,, 

AMã  36 • O øLima de o1saifieaçt*o viário constituir-se-á de 03 

(tris) categorias de vias, de acordo com às fun~ que 
6eseZWpØnhIXO, dividinc3o-e knitt 

a) -'avinidas 
b) -ruas prinøtpais 
o) -ruas sacundárias 

1L. ?v.n&4  - 6 a via coletora prefereciai. prujete-da t 

tal forma a ligar as 4r.as de wair geração de trfjo 

ou as principais vias. Deverá ter a largura mínima de 30 
(trinta) de pista, 02 (dois) metros da canteiro central, 
a 03 (tr6a) metros de passeio de cada lalo, com deolivi-
dada aí nina de 0,5% e máxima de 1534. 

§ 22- Rte tinctpaJ. á a selecionada para ligar o tr&ago di-
retamente s avenidas, projetadas para ateider pequeroa' 
comércios e núcleos residenciais, Deverá ter largura i$-
nima de 1,5 qine) xr*tro, diatribr.idoa mru 0 (nove) 
tros de pista e 03 (trt) metros de paseiQ de cada ladc, 

com declividadø mínima de 0,5% e máxima de 20%. 

§ 32- r4 securiária - 4 aquela projetada excluivnnta para 
fins residenciais, siu que as constrtçZeø devero ter m' 

recuo obrigatório mínimo de 03 (três) metros do alinhaxns 

to nornal. Deverá ter 10 (das) metros de largura mínima,' 
distribuídos em 07 (sote) metros de pi$tS e metro e meio' 
de paseic de cada lado, ccxi deolividade riíiima. de 0, % e 
Máxima de 

§ 49. A Sxt.ns&o das vias em "Cul-de-sac', somada à da praça de 

retorno, no ever4 exceder & 100 rn (uGii metr(is); 

§ 52 As praças de retorno das vias em "Cul-de-&,&Q" devero ter 
diâmetro mínimo de 20 a (vinte metros). 

ART. 17 - No podsro ser loteados ou desurados terrenos que 
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constituem faixas marginais de estradas de rodagem, estra 

das de ferro, linhas transmissoras de energia elétrica ou 

teleférica e adutora, ficando reservada uma faixa longitu 

dinal para via de acesso, com largura de 15 (quinze) me - 

tros, contados a partir do alinhamento dos lotes até a 

linha demarcadora da faixa de domínio ou servidão dos res 

pectivos concessionários. 

ART. 18 - Ao longo dos cursos d'água serão reservadas áreas para 

sistema de avenida-parque, cuja largura será fixada pela' 

Prefeitura, respeitando o disposto no artigo 33 desta Lei. 

ART. 19 - As ruas já existentes em loteamentos adjacentes, com lar-

gura inferior a 10 (dez) metros, no poderão sofrer con 

tinuidade, a no ser em casos justificáveis, a critério 

do órgão Técnico da Prefeitura. 

ART. 20 - Nos cruzamentos das vias públicas, os dois alinhamentos 

deverão ser concordados por um arco de círculo de raio mÍ 

nimo de 5 m (cinco metros). 

§ l- Nos cruzamentos oblíquos as disposições deste artigo pode 

r.o sofrer alteraç6es, a critério do 6rgo competente da 

Prefeitura. 

§ 22- As ruas dotadas de "graid" superiores a 15% no poderão 

fazer cruzamento com ruas de largura inferior a 15 (quin-

ze) metros 

ART. 21 - Nas vias de circulação, cujo leito n.o esteja no mesmo ní 

vel dos terrenos marginais, serão obrigatórios os taludes, 

cuja declividade máxima será de 100% (cem por cento) e ai 

tura máxima de 6 m (seis metros). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os taludes poderão ser substituídos por muros' 

de arrimo ou proteção, executados às expensas dos interes-

sados. 

ART E  22 - A identificação das vias e logradouros públicos, antes de 

sua denominação oficial, só poderá ser feita por meio de 

números. 
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oonattt*m faixa msrtna&s do estrdaia de rodagem, ctra 
das de ferro, Iinham tranisorac de enercla olétrica ou 
teleférica e adutora, ficando reservada ur= faixa lonç4tu 
dinal para via de acesso, com 1rgur de 15 (quinze) ma - 
troa, cont~Aos a partir 2o ããírJia^to doa lotes até a 
linha dozvircdora da faixa de domn&e oacr'iidio dos re 
pectivos coorÁ1o. 

ART. 3.8 Ao longo dos cursoz d'água serAo reservadas áreas para 
sistema de avenida-parque, cuja largura *orá fixada pela' 
Prefitura, respeitando o disposto no artigo 33 desta Lei. 

ART. 19 - As ru j IS existente: em :Loe are, nt 	 ori 

"VX? infor.:or a 10 (dez) r*tros, no poderão sofror con 
tinuidade a fio ser em casos justificÁveis, a critério 
do (rgio Técnico da Prefeitura. 

ART. 20 - Iba cruzaertos dAs vias públicas, os dDis alínL.inentOi 
devero ser cortcrdado?3 por um arco de círculo de raio n'4 

,,imo de 5 ra (cinco rrtroc). 

§ 12- Nos cr anto ch1íq03 s CU--PCSig-Se= deste artigo pc 
rio sofrei a1teraçes, critério do 6rro oompotente a 
Prefit. 

§ 29- As ruas clota&is &- "çri& sucricire a l 	o podero 
fazer cruzamentc com ruas de iargur. L.n.f•riora 15 (quin-
ze) iretrca 

ART. 21 - Nas vias de circulação, c.uo loto no esteja no mesmo 
vel íIcs terrenos marq!nai, sero cbri;at6rio o taludes, 

eciivic.ade méxime serÁ de 100% (cem po cento) • 
tura mcima de 6 m (seis tros). 

PAACRA.'O fiNt11CIC, - C's  ta1t- 	p,derz scz btit&s cr muros 
de arr±w 'u proteção, ~utados às expensas dos interes-
sados. 

ART. 22 - A identi±icaç*o das viaa e logradouros pb1icos, antes de 
sua denrninsçio oficial, s6 poderá ser feita por meio de 
ntilMroa. 
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SEÇÃO III 

DAS QUADRAS 

ART 23 - O comprimento das quadras no poderá ser superior a 264 m 

(duzentos e sessenta e quatro metros) 

ART, 24 - A largura máxima admitida para as quadras residenciais se 

rã de 100 m (cem metros), no podendo, no entanto, ter me 

nos de 60 m (sessenta metros). 

PARÁGRAFO ÚNICO - As dimensões previstas neste artigo no se 

aplicam aos loteamentos "classe B" (popular). 

SEÇÃO IV 

DOS LOTES 

ART. 25 - As dimenses mínimas dos lotes urbanos serão determinadas 

em função da zona em que estes se encontrem, obedecidos 

os seguintes parâmetros: 

1 - Para Zona Residencial: 

a) Lotes "Classe A" - área mínima 	360,00 m2. 

- frente mínima 	 12,00 rr 

b) Lotes "Classe B" - área mínima  	200,00 m2. 

- frente mínima 	 10,00  mt2J 

II - Para Zona Industrial: 
ir - área mínima .... 	600,00 m2. 

- frente mínima 	.,. 20,00 m 

PARÁGRAFO ÚNICO - É proibido o desdobramento de lotes. 

ART, 26 - A declividade máxima permitida para os lotes será de 35%' 

(trinta e cinco por cento), sendo obrigatório o movimento 

de terra necessário para atingir a esse valor, nas áreas' 

excessivamente acidentadas. 

SEÇÃO v 

DAS ÁREAS DE RECREAÇÃO E 

DE USOS INSTITUCIONAIS 

ART, 27 - As áreas de recreação e usos institucionais serão deter 

minadas, para cada loteamento, em função da zona em que 

se encontrem, devendo, obrigatoriamente, corresponder a 

um mínimo de 15% (quinze por cento) da área total do ter- 
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SEÇÃO )Ji 
t)AS QU7SPRAS 

ART, 23 O aompririnto das çuadrta no poderá aer superior a 2t4 x 
(dizaentc,s e aíeaaenti4 e quatro stroa) 

MI'. 24 - l Imargura mÁXIM aclatátiALâ para as çuadra re3id ci 
r& dçw 100 m (t retxos), não podendo, no entanto, ter zn 
noa de 60 ri (sessenta metroa). 

PARAGRAFO #DUCO As dimensUe npreviataa neste artigo ro se 
aplicam &03 iLote~ritos "olase )pjepüLar). 

iv 

DOS LO1221.3  
ARI'. 25 As diamia3ao miii-iia cba lotes urbanos sergo determinadas 

em £uriço da .a em cpie cates se encontrem, obedecidos 
os seguintes parmetroa 
1 - Pa 4qr Riei.t: 
eJ Lotes "Classe At - irea 	 m. 

- frente mln-úá 	 12.00 ni2. 
b) LçAias 'Classe B' éxèa rnínim 	 m2. 

mínima 	 10,30 n2. 

II - 	 ) 	iustiai,.g 

- Arsa minima 	46400600000 alo 
- intu mínima......,.. 2000 *2. 

PARAGRAFO tiC0 - h proibido o desdobrafliento de lotes. 

ART. 26 A dIiiidde máxíma imarMítida para os lotes sr& ç1O 
x~;rí"-ta e OIYAOQ xr sito), sendo obriçatório o movimento 

terra cesírto para atíngir a esg valor, na ara 
excessivamente acidentadas, 

JEçrc v 
DAZ AIXACS DE RECREAÇÃO i 

DE USOS INSTITUCIOIS 
ARI', 27 As áreas de recr.aç*o e usos institucionais serão deter 

minadas, para cada loteamento, em funglo da zona em que 
s •ncotrer, devenlo, rigttoia3aente, corresponder a 
um m.nimo de 15% (quinse por cento) da £rea total do ter- 
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reno, convertido em lotes. 

PARÁGRAFO ÜNICO - As áreas destinadas Na recreação e usos insti-

tucionais no poderão ter mais de 300% (trinta por cento)' 

de declividade. 

SEÇÃO VI 

DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

ART. 28 - No poderão ser arruados nem loteados terrenos baixos e 

alagadiços ou sujeitos a inundaçes, sem que sejam previa 

mente aterrados ou executadas obras de drenagem necessá - 

rias para rebaixar o lençol subterrâneo, pelo menos, 1 m 

(um metro) abaixo da superfície do solo. 

ART 29 - É condição necessária aprovação de qualquer arruamento' 

ou loteamento a execução pelo interessado, sem qualquer 

anus para a Prefeitura, de todas as obras de terraplena - 

gem e muros de arrimo, bem como de outros serviços exigi-

dos por esta Lei. 

ART. 30 - Em nenhum caso os arruamentos e loteamentos poderão preju 

dicar o escoamento natural das águas nas respectivas ba - 

cias hidrográficas e as obras necessárias ser.o feitas, 

obrigatoriamente, nas vias públicas ou em faixas reserva-

das para este fim. 

ART, 31 - A Prefeitura poderá exigir em cada arruamento ou loteamen 

to, quando conveniente, a reserva da faixa "non aedifican 

di" de 1 m (um metro) em frente, na lateral ou fundo de 

lotes, para as redes de água e esgoto e outros equipamen-

tos urbanos. 

ART. 32 - Nos fundos dos vales e nos locais por onde correm as águ-

as, será obrigatória a reserva de faixa sanitárias para 

escoamento de águas pluviais e rede de esgoto, além das 

vias de circulação. 

ART. 33 - Nos arruamentos de terrenos marginais a cursos d'água, se 

rã exigida em cada margem uma faixa longitudinal de no mi 

nimo, 15 (quinze) metros de largura. 



r.no. convertido en 1ot 0  

PAMRA'O IO - As Lrea et1n4ae L r reaço e uso inatí- 
tuziíonalã n(o podarão ter maíj de 	(trt.nta per cento)' 
da deY.vc1e. 

SE.O VI 
DAS OAS E SItVICOZ =IDOS 

ART. 2 	No podero ser arruadbs nem 1.oteado terrenoé'. babtcs o 
alzCF--Ldiço.a 011 sIieitos a inu4aç34, 	m qio oiam pe;'i 
mente errados o' 	cutd.:às obw-a3 de dronagin ncess& 

riam pa rbaixr o 1nÇ01 subt r*nao, pelo~nos, 1 a 
(i»n ràt) ab,o c'ta mupacf'ai 4í5 **le. 

ART. 29 	øndi$r, noaessãrta à arovaço de ~quer arruamentos  

ou -1otMamnOnto a Orzeoução --,*!o Interenzado, sem aqier 
anus iz,ara a Prefettura, da t&As •'s obras de texrapi.ea 
g.tn em10 ie ari, ?o ioIir 	otra 3eZ"7tCO xiç' 
dos r)33?  ata Lei. 

ART. 30 - Em nh'im ctt, eis a tntcrn eloteaMntor, poderio n,-njli  
r 	'ioairsto :iatura.i t 	quas nas r3s octivas ba - 

ciaz hir r&fcaas obraa n~isAría3 ser$o feItas 
otoraiinte. n't3 vta3 b1a oi en'. fta raerva 
das 	tc fir 

ART. 31 - A P feitura to4e extgir en cada rrii tonto ou 
tø, (1UaTdO  conveniente, a trnserva da ixa "non aedfic9n 
di" ce 1 rn (um e,tro) em 	n$4, na lateral ou fund, da 
ILOtens, rira as 	de 4gua e egot e outros aquipamen. 
%$ uriaos 

AM. 32 .. 1'Toa fundos &s va1s o rios locais por onde correm as &gu. 
as, cerá obrgat6ria a reseria de Uixa- snQ&z'i&s ara  1  

i 	lu'tts e rede d 	goto, l4rn da 
V145 3e 41.rCUlAÇ1C. 

ART. 33 - Nos arr uato CIO terrenos Marginais a curo d'çua, 
r& axigida em cada margem urna faixa longitudinal de no 

l (q,ine) metros !* targurs. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Quando se tratar de córregos, cuja retififa - 

ço esteja planejada pela Prefeitura, a faixa longitudi-' 

nal obedecerá ao traçado adotado no plano de retificação. 

ART. 34 - Os cursos d'água no poderão ser aterrados ou represados' 

sem prévia anuência da Prefeitura. 

ART. 35 - Nas vias de circulação e praças, será obrigatória a im-

plantação dos seguintes equipamentos e serviços: 

1 - Arruamento com encascalhamento e compactaço 

II - Meios-fios, de concreto vibrado, comas seguintes di 

menses: 70 cm de comprimento, 40 cm de largura e 15 

cm de espessura; 

III - Redes de distribuição de água potável e esgotos sani-

tários, em diâmetros apropriados, com derivações na 

testada de cada lote, assinaladas no meio-fio, de for 

ma duradoura, aprovados por laudo técnico da conces - 

sionária do serviço 

IV - Rede de águas pluviais em diâmetro apropriado, com 

"bocas de lobo" e grelhas de 50 (cinquenta) em 50 

(cinquenta) metros 

V - Rede de lua e energia elétrica, aprovada por laudo 

técnico da concessionária do serviço; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A rede coletora de esgotos sanitários deverá' 

desaguar a juzante de mananciais de águas utilizadas como 

potável, deve do conter poços de inspecção em todos os 

cruzako dvias de comunicação. 

"nT 
CAPÍTULO V 

ART. 36 

OTEAOS"CLASSE B" (POPULARES) 

oteamentos classe "B" (Populares) serão aprovados pe-r

lo Município obedecidas as exigências desta Lei. 

§ 12- As dimensões mínimas para os lotes deste tipo de lotea 

mento são as seguintes: 

- área mínima de 200 m2; 

- frente mínima de 10 m. 

§ 22- Os loteamentos de que trata este artigo somente serão 

aprovados se realizados em terrenos localizados em 
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PAMGRAFO MUCO - ~uaído sa tratar 'e 6rregc 4 cuja votifif a 
ço esteja t.laxiejaá pela PmUdtura, a f~3.xu 1flÇittt4i-" 
nal ob&3ecr ao traçado 3c'otado n plano de retiitoaço1 

ART. 34 - Os curao csua o pooxk MW Atarrados ou iprados' 
sem pr6vi 	rcit d 	ettut& 

AR. 35 - Nas vai de circulação e praças, será obrigatória a im- 
plantação do 	uinte eqaip&-4ntos o serviços: 
X - Arru~to ccmi enniaca11̂ Xite e cmpctaçk 

II - 	O84050 Ut oCflet.# 	i2zdO, Ct'fl1 	gu.ats di 
mar.*Sect 70 cm de 	s*etu, 4u 	du irçura e .5 
cha de epua 

	

111 	Rede de strá.-JuÁ.Ç1C ie tjua potva. e eaooa sani 
tio3, &a JitAs apropriados, oa aorívaçams na 
tstadEi d' cada lata, as-v3ínalaMs no ito-fio, de ~-27oíí  

aia d.dOLJ.&a aprovados por laudo téond&o da ooncs - 
aiu&ri do rvio; 

IV - 	 de ágaâéi uluviaís eiz dimetro apropriados aou 
"boat de 101011 e gr1t de ro (ii.que*n) cad 50 

iqun) 
V - ReJa de iU 	energíti 	 por laudo ' 

t&no da concensicmLria do 

PARA0RAPO tICO - A xede Colutura diê e3ocos aanitárIoa d.v.r4' 
dsajwr j~te de 	iii.ó de águasaLt oi» 

potit*3.f devendo ozie pç;o de iço em iodoi ' 	1 

ain~wantria de vias de ooriincaç1o. 

cLrJLo \ï 
1103 Z iA NTO i,'az 1' 

ART. 36 - LJ 1O(T11Z c1aiae "W' C Popuiar3) aero aprvzki 	o 
J.o MunIcípIo cb xid& 	exigências desta Lei. 

	

§ 1-' A. 	iiaie ii* pa 
	

10 	a*SiCe I:.ip.' 	lotaa - 

unto ao &4 Seguint*41 
£rsa imni:na &* 200 n2 

- rrta nirna de 10 a4 

§ 2 2- Os lote,mextos de qe trata '.st.e artigo 	iít€ sero 	o 

aprovados se realisades Ma tranos localizados em 
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bairros periféricos da cidade e/ou distrito, e que no 

venham conflitar com o plano urbanístico do Município. 

ART, 37 - Para a aprovação dos loteamentos "Classe B" (populares), 

serão observadas as seguintes exigências em obras e servi-

ços: 

1 - Arruamentos com encascalhamento e compactaço; 

II - Meios-fios de concreto vibrado com as seguintes dimen-

ses: 70 cm de comprimento; 40 cm de largura e 15 cm' 

de espessura; 

III - Redes de distribuição de água potável e esgotos sani 

trios em diâmetros apropriados com derivações na tes-

tada de cada lote, assinaladas no meio-fio, de forma 

duradoura; 

IV - Redes de águas pluviais em diâmetro apropriado, 	com 

"bocas de lobo" e grelhas de 50 (cinquenta) em 50 (cm 

quenta) metros; 

V - Redes de luz e energia elétrica aprovada por laudo téc 

nico da concessionária do serviço. 

§ 12-A realizaço das obras e serviços prestados nos incisos 

e II deste artigo correrá por conta do empresário e/ou in-

corporador. 

§ 22-0 Município se responsabilizará pela implantação das obras 

e serviços determinadas nos incisos III, IV e V, nas se-

guintes condiç6es: 

a) - recebendo como dação em pagamento pelas obras e servi 

ços implantados, 20% (vinte por cento) dos lotes 

apurados; 

b) - realizar, após aprovação do projeto, no prazo máximo' 

de 24 (vinte e quatro) meses, as obras e serviços sob 

sua responsabilidade, 

ART, 38 - O no cumprimento da realização das obras e serviços pelo' 

Município no prazo estipulado no parágrafo 22  do artigo an 

tenor, implicará ao Município na indenização ao propriet 

rio e adquirentes dos lotes. 

ART. 39 - A fração dos lotes recebida pelo Município como dação em 

pagamento, será destinada exclusivamente à construção de 
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bairros periféricos da cidade */ou distrito, e que riso 
venham conflitar com o plano urbanístico do Município. 

ART. 37 Para a aprovaço dos loteamentos 0C1ass 3" (populars), 
asno observadas as seguintes exígéncías em obras e servi-
ços: 
1 Arruamentos com encascalhamento e compactaç&o 
II - Meios-fios de concreto vibrado com as seguintes dimen-

51*0: 70 cm de compnimentoi 40 cm de largura e 15 cm' 
de espe*surat 

III Redes de distnibuiç*o de água potável e esgotos sani - 
tários em di&metros apropriados com denivaç3as na tes-
tada de cada lote, assinaladas no meio-fio, de forma 
duradoura, 

IV 	Redes de águas pluviais em dim.tro apropriado, 	com 

"bocas da lobo" e grelhas de 50 (cinquenta) em 50 (ei0 
quanta) metros 

V - Redes da luz e energia elétrica aprovada por laudo t 
nico da concessionária do serviço. 

§ 12-A realização das obras e serviços prestados nos incisos 1 

• II deste artigo correrlopor conta do empresário e/ou in-

corporador. 

§ 22-0 Município se responsabilizará pela implantação das obras 
e serviços determinadas nos inciøoa III, IV e V nas se-

guintes condiç8es: 
a) - recebido como dação,  em pagamento pelas obras e serva 

ços implantados, 20% (vinte por cento) dos lotes 
apurados? 

b) - realizar, após aprovação do projeto, no prazo máximo' 
de 24 (vinte a quatro) moas, as obras e serviços sob 

sua responsabilidade. 

/ ART. 3$ • O não cumprimento da realização das obras e serviços pelo' 
/ 	 Município no prazo estipulado no parágrafo 29  do artigo ao 

/ 	 tenor, implicará ao Município na indenizaçAo ao propniet 
rio e adquirentes doa lotes. 

ART. 39 4,  A frago dos lotes recebida pelo Município como dação em 
pagamento, será destinada exclusivamente à construção de 
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moradias populares. 

PARÁGRAFO ONICO - A regulamentação do atendimento a este artigo 

será por Lei Especial. 

ART. 40 - Os valores de alienação dos lotes do loteamento "Classe B" 

(popular) sero fixados em contrato firmado entre o empre 

sário e o adquirente, sob a fiscalização e "referendum"  

dos Poderes Municipais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores dos lotes serão corrigidos de acor 

do com o índice oficial prefixado nos contratos. 

ART. 41 - As despesas das escrituras dos lotes recebidos como daço 

em pagamento correrão por conta do Munic1  

CAPÍTULO VI 

DO DESMEMBPANT 

ART•  42 - Em qualquer caso de desmembramento de terrenos, o interes 

sado deverá requerer a aprovação do projeto pela Prefeitu 

rã, mediante a apresentação da respectiva planta de que 

façam parte os lotes a serem desmembrados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A aprovação do projeto, a que se refere o ar-

o tigo anterior, s6 poderá ser permitida quando: 

1 - Os lotes desmembrados tiverem as dimens6es mínimas 

previstas nesta Lei; 

II - A parte restante do terreno, ainda que edificada, com 

preenda uma porção que possa constituir lote indepen-

dente, observadas as dimensões mínimas previstas nes-

ta Lei. 

ART. 43 - Aplica-se o processo de aprovação de projeto de desmembra 

mento, no que couber, o disposto quanto à aprovação do 

pro eto de a ruamento e loteamento. 	- QU( 

1 

/\p,6s16 ' 
CAPTULO VII 	 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART, 44 	Á  P fitura somente receberá, para oportuna entrega ao 

domínio público e respectiva denominação, as vias de comu 

nicaço e logradouros que se encontrem nas condiçes 

1). 



moradias populares. 

PARGRAFO ÚNICO - A regulamentação do atendimento a este artigo 
será por Lei Especial, 

ART. 40 Os SalorCe de alienação doa lotes do loteamento "Classe B" 
(popular) serão fixados em contrato firmado entre o empre 
a&rio e o adquirente, sob a físaalítaçáo e "referendum" 
dos Poderes Municipais. 

PARÁGRFO 1NICO - Os valores dos lotes serão corrigidos de aco 
do com o índice oficial prefixado nos contratos. 

ART. 41 As despesas das escrituras dos lotes recebidos como dação 
em pagamento correrão por conta do Município. 

CAPITULO VI 

DO DESMEMBRAMENTO 

ART. 42 - Em qualquer caso de dsmembrameto de terrenos, o intere 
nado deverá requerer a aprovaçio do projeto pela Prefett 
ra, mediante a apresentaç*o da respectiva planta de que 
façam parte os lotes a serem desrrados. 

PARÁGRAFO C=CO - A aprovação do projeto, a que se refere o ar-
tigo anterior, a6 poderá ser permitida quando: 
1 - Os lotes daa~rados tiverem as diaenses mínima 

previstas nestaLIèi 
II - A prte restante do terreno, ainda que edificada, co 

preenda 1.una porgao que possa constituir lote indepen-
dente, observadas as dimensões mínimas previstas nes-
ta Li 

ART. 43 Aplica-se o processo de aprovação de projeto de desmembra 
manto, no que couber, o disposto quanto à aprovação do 
projeto de arruamento e loteamento. 

CAPf2'ULO VII 
DISPOSÇES GERAIS 

ART, 44 - A Prefeitura somente receberá, para oport'ina entrega ao 
domínio público e respectiva denominação, as vias de com 
nicaç&o • logradouros que se encontrem nas condiçes 
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previstas nesta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO Enquanto as vias e logradouros públicos no 

forem aceitos pela Prefeitura, o proprietário será lança-

do para pagamento de imposto territorial em relação às 

respectivas áreas. 

ART E  45 - No caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade pela di 

ferença de medidas dos lotes ou quadras que o interessado 

venha a encontrar em relação às medidas dos loteamentos 

aprovados. 

ART, 46 - Nos contratos de compromisso de compra e venda de lotes / 
deverá o responsável pelo loteamento fazer constar, obri-

gatoriamente, as restrições a que os mesmos estejam sujei 

tos pelos dispositivos desta Lei, obrigando-se o ILoteador 

a arquivar na Prefeitura Municipal e nos Cartórios desta' 

Comarca (Tabelionatos e Registros de Imóveis) as minutas' 

do Contrato, que deverão ser fielmente observadas nas 

transaçes. 

§ 12- As restrições a que se refere o "caput" deste artigo se-' 

ro as do artigo 92  para os Loteamentos "Classe A" e os 

do artigo 37 para os loteamentos "Classe B" (populares); 

§ 22- Os contratos de compromisso de compra e venda de lotes so 

mente serão reconhecidos pelo Município quando pertence - 

rem a loteamentos com aprovação definitiva; 

§ 32_ Os proprietários e/ou incorporadores darão obrigatoriamen 

te conhecimento aos adquirentes de lotes das exigências 

contidas nesta Lei, sob pena de responsabilidade adminis-

trativa e judicial. 

ART. 47 - No será concedida licença para construção, reforma ou de 

moliç.o em lotes resultantes de loteamento ou desmernJra - 

mento no aprovado pela Prefeitura. 

ART, 48 - Nenhum serviço ou obra pública será prestado ou executado 

em terrenos arruados ou loteados sem prévia licença 	da 

Prefeitura. 
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previstas nesta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICo ~Enquanto as vias e logradouros pblicos nZo 
forem aceitos pela Prefeitura, o proprietário será lança-
do para pagannto de imposto territorial em relação &a 
respectivas áreas. 

ART. 45 - No caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade pela d 
ferença de medidas dos lotes ou quadras que o interessado 
venha a encontrar em relação s medidas doa loteamentos 1  

aprovados. 

ART. 46 Nos contratos de compromisso de compra e venda de lotes , 
deverá o responsável pelo loteamento fazer constar, obri-
gatoriamente, as re3triçes a que os mesmos estejam suje 
tos pelos dispositivos desta Lei obrigando-'se o loteador 
a arquivar na Prefeitura Municipal o nos Cartórios desta' 
Comarca (Tabelionatos e Registros de Im6ves) as minutas' 
do Contrato, que d.ver*o ser fielmente observadas nas 
tranaaçes. 

§ l- As restrç6.e a que tse refere o 'caput" deste artigo se-.' 
r&o as do artigo 9 2  para os Loteamentos "Classe A" e os 
do artigo 37 para os loteamentos "Classe 3" (Õpu1area)s 

§ 2 2- Os cotratoa 4a cc promisso da compra e venda de lotes a 
mente aer*o roonh.odos pialo Município quando pertence - 
rem a 1(Jteamentc& com aprovação definitivas 

§ 32 Os proprèat&rios G/ou incorporadores darão obrgatoriame 
t• conhecimento aos adquirentes de lotes das exigências 
contidas nesta Lei, sob pena do responsabilidade adminis-
trativa e judicial. 

ART. 47 .. Não será coredtda licença para construção, reforma ou dq 
moliçZe em lotes resultantes de loteamento ou desme'nbra - 
mento não aprovado pela Prefeitura. 

ART. 48 - Nenhum serviço ou obra pública será prestado ou executado 
em terrenos arruados ou loteados sem prévia licença 	da 
Prefeitura, 



ART. 50 

o esgotamento 

ART. 51 

ARTE  52 

ART. 53 - 

- Somente depois de aprovado pela Prefeitura, na forma do 

- O loteamento em "condomínio fechado" deverá obedecer as 

normas técnicas para arruamento, estabelecidas nesta Lei. 

- À Prefeitura, é vedada aprovação de qualquer parcelamen-

to em área onde n.o esteja assegurada a capacidade técni 

ca da prestação dos serviços de abastecimento de água, 

Os lotes e loteamentos clandestinos ou irregulares pode- 

disposto nesta Lei, é que os loteamentos serão submeti 

dos ao registro imobiliário, acompanhados de certidão 

negativa dos tributos municipais. 

e drenagem de águas pluviais. 
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ART E  49 - Os pedidos de aprovação de loteamentos, arruamentos ou 

desmembramentos de iméveis, ainda n.o aprovados pela Pre 

feitura à data da publicação desta Lei, devem ser adapta 

das às suas disposiç6es, salvo se, cumpridas todas as 

formalidades e observados os atos essenciais previstos 

na Lei anterior, esteja dependente a aprovação, de ato 

final da Prefeitura. 

ro ser dasapropriados e destinados à construção de mo 

radias populares, área de lazer e/ou outras obras de cu-

o nho social. 

ART 54 - Para o fiel cumprimento desta Lei, a Prefeitura Municipal 

poderá valer-se da ação judicial que se fizer necessária. 

ART, 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogando-se as disposições em contrário, especialmente as 

das Leis Municipais n2s 2.150/79 de 28/12/1979 e 2.224/' 

80 de 17/11/1980. 

SALA DAS SESSÕES, AO 12 DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE 1991. 



ART. 50 

ARI. 51 

ART. 52 

ART, 53 

ART. 54 

ART. 55 - Esta Lei entrar em vigor da data de sua public*o, re-
vogando-ao ao dispoaiç3ea em contrário, especialmente as 
das Leis Municipais n29 2.150/79 de 28/12/1979 e 2.224» 
80 de 17/11/1980. 

À Prefeitura, 4 vedada aprovação de qualquer paroolam Si'. 
to em £rea onde no esteja assegurada a capacidade t4o4 
ca da preataçio dos serviços de abastecimento de água# *  

esgotamento e drenagem de águas pluviais. 

Somente depoàà de aprovado pela Pr.feitira na forma de' 

disposto nesta Lei, é que os lote amo ntos serão submeti 
dos ao registro imobiliário, acompanhados de certidão 
negativa dos tributos municipais. 

O loteamento em 'aondcmfnio fechado" deverá obedecer as 
normas técnicas para arruamento, estabelecidas nesta Lei. 

Os lotes e loteamentos clandestinas OU L*$Su].ates pode.. 
rAo a•r dasapropriados e destinada & eo$Itruc*o de mc 
radias populares, &rea de lazer os/ou outras obras de cu-
nho social. 

Para o fiel dtj A.  no dSsta 141, a Prefeitura Municipal 
poder& valer.se da açilo jutteiat qiaa de fizer necessária. 

ARI'. 49 - Os pedidos de aprovação de loteamentos, arruamentos ou 
deem.mbramsntos de imóveis, ainda não aprovados pela Pr 

feitura à data da publicação desta Lei, devem ser adap4 
das 13 suas dispoeiçea, salvo se cumpridas todas as 

formalidades e observados os atos essenciais previstos 

na Lei anterior, esteja dependente a aprovaço, de ato * 
final da Prefeitura. 

ULA DAS SESSES, AO lq DIA DO MS DE OUTUBRO DE 1991. 



VEREADOR AL • DO LAPO 

DRO 
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('amara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 26.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

COME S SO ELABORADORA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 

cc 	c6> cfr 
Ç 

%Má  A2DÁOà MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

À C.a.do 4e Legislação,  JutIçs 
e zedação, para  parecer 

03 ,  o4 9j 

Preai4 

A Comissão de Economi'. PoiLa 
Urbana e Rural para parcc2r 

Q3,  Ô  1 
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COEM SSO ELABOR/JDOP DO PRO3D DE LEI  

VERDOR FJ»VNE)O DE PAULA PED 

VEREADORA MNRIA 'E TOURDES D1 SILVA SOUZA 

VEREADOR PAULO MTCNO IDO BEM 
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N 9  3.003/l  

DI5PE SçR Lo *tr:tos, ARRUAPWrCS, D!T9$A. 
M.cUTOS ! D( CURAS R1DIÂS. 

A Ceara urtcia1 dl Conailhetro L*ttete decrste a 
eu, Prefeito !unfcisl, saictono a segutrte teu 

CAFÍDJLO 1 
:)1CSIçE5 FRELIM:htEs 

Arte i 	st. Lei objetiva reger todo e qualquer 1otea'nto, a' 
ruamerto e deebreertO na círea urbna ou de xpnue 
urbém dounicf;'io, obedecida* as nox'ai federais 	a 
eat4*dua315 $ 1ttv4i&s 

- Considera-se lot.aento e subdivtso de rte em lotes ' 
dt1ia404 à edificsço de quçuer rttreza, coprea 
dendø o rpctivc errueerto. 

- Con 	r.se arruamento a abertux' de 'luer via ou 
1ogrzdouro, desttiede à circulação ou i utt1izao pG..' 
bilca. 

Conidra.ae dsaseabrarto a aubc*ivtsio 4e átrea 	lo- 
t.& par* •41ticaçio desde que iejs *prveLt...da o aiet 
me viário oficial e ao se abrefÁ. novas vias ou lojr*dc, 
ros,ibIicoa, aa &e prolonguam O! existentes. 

Arte 29- á seuçio de qualquer Iote*ento, arruaanto cu dest 
b6.-.t, no4unicfpio, deende de prévia licença 	do 
£rgo corz*t*nte da Erefetturs, obedecidas as norez 
contidas acata Lei. 

*ARjÇG)AFO O*ico - Ás dia. 05tç5.s desta Lei apItca*-u Umbía aos 
tot.sa.ntos, arr~entoa e deesabre.itos efe-
tuados em inv.ntrios ou em virtude 4. divts$ 



MUNICÍPIO 21E CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

diviso amigável ou judicial,, para * extíno de 
COIUnO ou para qualquer outro ftp. 

CAi Ív o II 

DFi)4ÇCFS 

rt. 3 	Para os f1 	desta .E'i1 Q território d MunicXpto u 
copíe de: 
1 koro~as urnte da oidrde e vtlaa exitentea; 
IIÁreD de exarco urbana; 
III £rea rural, 

Art. 4 - Faro os efeito eata ei, sdotau.-e as seguintes de. 
finiçs: 
1 - LreaUbsna  -  equ*ls compreendId eleo hsbitç5ea 

coritnues da sede e ovodoa; 
II 

	

	te exanso US'barie aque].m. coxprop,.dida ~m raio 
de ¶2 4 dois) qui1&setros aliem du cfrcuio .ue tar' 
ge.cla as extrezidades dai &eaa hr*btda3 ou 
lotadas, na sede do KurtícIpio, e rc relo de 
zut1.etro si A* domos- .o círculo, nas povoaçca do 
Muticípio; 

IIIÁrea rural - aue1 que exceder da urbana e de de 
enc urbima; 

IV - frim- de Recrea;o -  a  rearvda a attvidde cu 
turi, cv1cae, e ortivaz e conteiuplativa da po-
ulaço, tais cego pr*e e parques, V.POMO 'ue e 

tjae deltmitdoe entre duas via de *censo; 
V - i..oCI de uo 4nstítucional - toda ra retervade 

e fins especft'icoe de utilidade pib1ica, teia como 
edUcço, sde, cultura, a2rninitrçio e culto; 

	

-  qul. 	rto Urbroa 	so oz, 	 públicos 
de abeteci. çnto de água, ai'rviços d€ esgotos, 'nec 
gla e1tric, ccletaa de águas pluvieta, rede tele-
fônica e gh canalizado; 

Vil -  t  uadra 	a ree de terrençã deli*itt*la por vias da 
ccunicaçio, subdividida ou no  oui lot.a de const'u 

	

çio; 	 III 

o 
ia 

ua 

VI 
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VIII - rer-nctM de nfç () 	c a cota de 

cicil adotada pelo ?unicfpio '. riaçc 
mar; 

EX - Via de Coiunicao  - toda a ul ue 

altitude of 
ao nevel de 

faculta 	a 

    

interligaço 1a tx4s funçeas habitaio, trabalho, 

r?creaçio; 

a) 'I$.a 	inci.4  é a d.atinad 	ctrculaço geral; 

b) cecundíria  a destinada crcui;o local; 
C) Rua de acesso í a via eecndrta desttnada ao 

siles acesso aos lotes. No caso particular  e 

tirtnea numa proiça de retorno so derionin! 

das "Culde..isac"; 
d) Avenida-arkue  é a  vi. princïil traçada tb 

com fir.lidsde aiaglitica e rcre.ço. 

PAR.iGRFO ONIC(. O lotes,nento, em qualquer érpe urbana ou de ex  

j'.reo urbana, ficará sujeito as dirtrtzes e-
tbclecidas neste Lei, no que se refere às vias 

d comunicaçe, sites de £gu:  e esgoto, é~ 

de recresço, locais de usos institucionais e 

;roteçio psisagftica e onuntal, 

CAL]NULO III 

DCCU NTAÇXO i. v)u 

Árt. 5 	A a. rovaço da projetos dc lotesmento, d•smcbrsaento e 

arrus:erto dqwr ser requerida  à  i'refeitura prelimtnaL 
mnt, para * ex euição de dLretrizes cozi os seguintes' 
ele;ento* 

1 - Croquis do trro a ser loteado, com a denomina-Vaio 
situsçio, littes, área 4 de-aia elenrrktos que ide 
tifiqueia e csrict.rirem o i6vel; 

II - iftuo de propriedade ou documento equivalente; 

111 - Cartido negativn geral da Fizrd Feirs1, Tstadual, 
Muntct.•al e Autrquica, doa Crtório5 de krotasto, 
Titulo e Documentos, de Diatribuiço, das xecuçes 
Lisceis e Juatiça do Trabalho. 4') 
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PÀRi(GRFO ONICO Às Certtdes constantes do item iZI, deverão 5.? 
denta Comarca e das Casareis onde residiria nos 
iiiti*os circo anos o propr'tetrto ou tncorors. 
dor, • devorá ser tanto da pessoa f(etce do tnt& 
r*aad., caso da Fira* a que pertençam ou t.rbsa 
pertectdo, sesso Jí dt*solvidas ou extintas. 

krt, 6 • Juiã&dos sstLst.trtos os docuantca do extijo autertor, 
o tüt*smsdo dever ar.s.ntsr uma planto prvise5ria do 

st papal oaco, na  •acala de 1:10009  assinada Pe-
lo proprietário#  ou seu r.pr.sentoxta legal, e por prol. 
ti*is1 devldasnts bsbtIitado pelo CÁ e registrada' 
na 1raZ*ituzi, sentando: 

1 4v14as do 1as1, perfeítiNento dftntda; 
II - Levantamento topogrrtco, ct.ndo os Malhes tUnI  

cosi 
III - LocaltziiçZo dos cw'so. d'gus; 
IV Curvaa de nfv.i, no slniao, 4. 1 em 3. metro; 
V Arruntot vizinhos a todo o p,rntro, cor 13c5ç0 

exata das vias de counicno, *roas de recreço 
30cs14 de U805 iistitucisis; 

VI Boaqueise  nonumwtos naturais e *rtticiais; 

VII ConLtruçes exiat,rt*a, 6o real  
VIII - Serviços do utilidsde pública exitentas no terreno o 

ser lt.do. 

Ãrt,75 A Prefeitura detsrninarL em doouiento ?rtprio • indicara 
na planto apresentada, quando reca s sÊrt o: 

visa de circulaçc prtercnta ao iatssa v&io 
bstco do Ksariiclpio; 

II As 1ixas para o iscosmento das £guaa pluviais; 
III - As írcao de r.creeZo ~sÀrIpa é população do Mu-

ncLpio, localiztdas di forno a pre&ervar as beleza* 
n*itws1s; 

IV 

	

	Àsir"* destinadas a *aas tnatttu tonal s, nseas' 
rica ao squtpsaeoto do wuntcLpL.; 

V = A r.Laço dos neILhoramentor, urbsnoa us d.verZo ser 
projetado* e executados jelo Lnteresado. 

Art, $5  Atendendo ia tndicaça.s do artigo anterior, o requerente, 
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oriutado pelu vía da planta devolvia, orgênItarí O pro-
j.to  ieXtnit1vo, e's tris vja&, em. papel opaco, Essi pro4 
to ser assitiodo por proliê&Íorial devidamente regtstrsdc 
ao CA a ne Prefeitura e pelo prort.thsio, ou seu rerri 
$r;trtç, • deverí cottert 

istena vifrio local, área& dw r.croo e 4e usos 
intituctnst; 

11 Subdtyiao das quadros •m lote.,, cos e re..ctLvs nu 
eraço, di-ensee • £resa; 

iii 	Recuos exigidos, devidamente cctdos; 
IV Dtaen*es lineres e sru1ares do pvj.to, com ratos, 

cordos, arcos, portos de trrcti e ingulos cvtrats 
dês vias em curva, qusio n.cesarios 

V - erLia longitudinais a transversais doe vtas de cozjí 
rcaço e pra-os ,, na escala hcrizorta1 e vertical de 
1:100; 

VI = indtcaço dos warcoz de elinheto, que dsvro ser 
d* concreto e localItádos ros £nguics ou curvas das 
vlaffl projetadas; 

VII - rojeto de redes de distribuiçio de a~ e de coleta' 
de eaotos, coa srovaço dos argo. osteztes; 

VIII Ir4tcaço das servidZes e riatriçes eEeCiaia juo9  
ev 	tua l,te, gravem os lotes ju ediricaçes; 

IX m Mesorial decrtttvo e justific.tivo o rojcto. 

l 	O zivlaanto exigido deverá tomar por base a R!t  oficial; 

29 	O aeoriai ieacirtttvo CieVerti conter, obrightoriete, p0-' 
lã a.noas 
1scriç0 suctnts de lotismto, oo a uas car-.ctt 

rísticao e a iixago da zona ou zonas do uno predQai_ 

II 	As condiçss urbanfsticaái do lotiento • as 
que incidem sobre os latu a suas cmstru;is, slik 1 
queles cnatantes dós diretrizes Lixadas; 

111 	Á indics.o doa rs piblicaa 4ue Á~jurão ao 4oInio 
do MunIcípio no ate do registro do lot.ai.nto; 

IV 	I enterso dos equip.2írAentoa urbno, couritrtos e 
dos serviços piblicos ou de ut1tdade pblica já exis-
tentes no Lotesanto e ad3scarctea. , 
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Art. 9 - .atiste.tas as .xigncias do artigo anteríora  e intaras'. 
sado apr4Djeentarí o projeto à Prefeitura e, ae aprovado, 

assinarí o tarso de acordo, no qual se obrigar ali 
1 Transferir, sidiaite •scrttura pb1ic& de doaçio, * 

roriedsde das £reas ercionda no artigo 82 9  incj 
ao 19  sla das pmitse no artigo 72  desta Lei; 

lI 

	

	xocutar, a pr6prta custa em prazos cotnsdos ccia a 
krefetturs, a solocaçio dos marcos de lUnhasento, ' 
em corcreto, para demsrcaço das vise e praças; 	a 

ca"o de piquetes do 	ira, ,ars deaarcaçZo dos 

a abertura das vias e praças com a taplantaçõ 
de asiofio, o ercasca&Jwanto e Gossctaço e e exe-
cuço das redão de coetaa de ã~ pluviais, da dia-. 
trtbutço da £gus, esgotos saitrtoa a r.de de enor-
gis eltrtce; 

111 - Fsc1.Utr a fiscaliza-o pe~ntuto da À'rafettur* du- 
rante a ex.cuço das obras e s•rvoa, os quais 	dl 
vero ser executados de acordo com e normas 
tabelecidas pelaMunicipalidade; 

ARORÁfr'(.) 1NJCO O projeto da 1otoat.nto, ia Vtz a reaeitido coa 
todos os seus elametoa9  deve ser aprovado 	ou 
rejeitado no prazo mxiao de 4 ( quarenta e ci 
co ) dias pelo àrgão awiicipa. coapeterte. 

Arte 10 - t.) alvará de Icteaxento scaert odor ser expedido pelal 
CjtUr* 34$ O Pa&a~to tto 0001urntoe devtdos 

re*lizsçio das obras previstas no artigo gro 

l 	o casa de deeistrcia do lotudor antes da tn.criço e 
venda doe lotes, deverá o mesmo solicitar rvogaço do 
ato sdstnistrativo ou Àlvari de licença e, se deferido,' 
recuperara a posse das greas trasferidss ao doínto pú-
blicos 

* 22 	do alvará de loteacerto aprovado deverá 'ser inca-. 
ainks4a à Ccsts.o da 'conota, Folítica Urbana e Rural 
da Câmara Micipsl. h 
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Art. 1.] - O Lrcorporador entregar ao grgão Municipal coap•teti 
ua* planta ortns1 do 1Qtaieto wa papel Cøpi*tiivo fl* 

escale de 1*1000, quo será cons1trada a oficia] para ' 
todoc os efeitos legais. 

1MCRAFC NECO e •,os casos de erros tCfliOO$ do tro3.to, o trcc 
porliuur 	s devidai rtftcaçes ra janta' 
de acordo o a orter.taço do órgio Municipal 
competentes 

CAFÍTULO XV 
DA' ),- ~~R4A8 «Ct4ICA' 

STÇXO i 

Art. 12 A d áominaç2o doa lotedcentos e •rrusentQs dever obe.- 

as seguintes rior'na 	arã sua tdvrttftcaços 

	

1 	Yt) 	quando a área for inferior a 20.300 a2, (V1 
te u11 metros 	irudos)& 

	

II 	JétEglo - quer-do a Zrem entíver *rendida entre 

209000 (Vizte 1) e 50.000 aZ. X`nQuer t e ai] ao-
tros qadrsd .5) 1 

	

1i 	ax4 quando a área estiver cotprrindida entre 
50.000 (Cinqueflta mil) e 100.000 m2,, (ca 	il 
troa quadrados); 

	

IV 	Mirro quando a área .r superior a 1OO.00 =2 9 ' 

(Cea mil astros quadrados), * 

::'A*LCPtA?O tNICO Co loteenta e arruamentos não podero recs bar 
dentn*;i igual utilizada ara idertiiicr e 
outo s'tor.s da cideda, já exiattas, e suas 
noenciatures devero ser da cQr.fors idade com a 
lii Nuralcipal CL vigor. 

rt. 13 - o rQderí str arruaco terreno cujo lutoabimento prdi* 
r.rvs *rtorizad1s ou flore, rtnt,, 0* dastixitsdoe à inst 
laço de tdtetriao, ou ca que for., • Juízo da Frefolt.M  
Te, ju1adoa ttpr.rioa para edificao ou Inconvenientes 
para heuttaço. , 
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*rt. 14 Ja 1ota*Atos per, ftris triduttriats e outros cspazes de 
po1utve as 	as ou e et,oater* deverão bedec.r 	as 
aormaz ó.a cui Lrolo da poiuiçfo, ditadas pelos érgios CC 

pet.atei. 

s';To II 
AS YIF E CIPULÀÇXO 

rt, 15 A abertura de qualqt~ via 3u logradouro pblico dever 
obøecar as noras desta Lei e dependera de arova;o 1  

rr(via da irefeiturn o  pelos sua cro5 caetertes. 

1 	Crs1dera'..se via ou logradouro publico, para os tina $ 
dente Lei, todo espaço destinado à circuieçio ou à uti. 
1izçZo pib1ica. 

2 	As vias pbIicaa dever 	adatarse às cndiçes tapogr 
ficas do terreno, dvendo, obriga t3riiaerte, ocupar u' 
afniuc, de 15% e uía máximo de 2 da ares tot1 do terre- 

Art. 16 C sistecna de clasaiftceço virto cisttàtr..6e4 de 03 
(trio) categorias de visa, de acordo ca as Zunçes que  
deharo, dlvtd do-e.. ems 
a) - avenidas 

ruas principais 
c) 	ruev secun rias. 

Avenida  • é a vis coletora pref.rQncia19  projetada de ' 
tal foro* a ligar as irean de calor geração de tráfego ' 
ou as rtrctpts via'. Deverá ter a largura afntnia de 30 
(trinta) de pista, 02 (dois) astros de canteiro central, 
e 03 trs) astros de reaseto de cada lado, coa declivt 
4.da wfniia de 0,5% e QÓxIme de 15%. 

no, 

2 	Huø 'inct4  = "lecionada para itr o trfege dirs- 
t.te as avenidas, projetadas para utonédior eçu.noa 02 
arreio* • ntic3.eoe reaideirictsis, Deverá ter largura sint 
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mfriiiria de 15 (quinze) setros, dtstrtbuCdoe em 09 (nove) 
setros de pista e 03 (trio)  actros de passeio de cada 
lado, coa declivtdsde tnhte de 09 5 • sziva de 20%. 

* 31 R9a Secundiria & aquela projetade ezctusivcerito para 
fins residenctis, es que us ocrstruçes drverio ter us 
recuo obrtgattrio mínimo de 03 (tz4s) metros do alinha-
tnento normal. £ver3 ter 10 (dez) metros dP largura aL. 
ni:a, distrt(dos err. 07 (sete) metros de pista e setro 
e io de paueio de cada lado, com declivtdiscte snias' 

• 
de 0,%, ahisa  de  25%. 

4 	A extenso das visa ei 	u1_d_sacW, èOad 	de èrãça 

de retorno, no dever4 exceder a 100 s.  (Ci metros); 

5' 	As praças de retorno das vias es WCu1..deaacw  dvix4o' 
ter dietro mNimo de 20 a. (vinte setros). 

Art. 17 	o poderio ser 1tea4os ou deze&brados terrenos que ' 
con5tituez faixas margInais de estradas de rods&ea, se-
tredss de ferro, 1irs tranasiasoras de energia elJtrL 
ca ou te1etrica e adutora, ficando reservada uma feixe 
longitudinal iara via de aceso, co 1rura de 13 
(çujizp) ttros, contados a partir do a1iraeto doa ' 
lotes até a linha demarcidora da feixú de dchto 	ou 
servidão dos reaectivoa corcaio;.rios. 

• rt. 13 - 'o lngo dof cursos d'gua svrio rer.ervdae rias para 
ci&teza de av Yda..prçu., cuja 	aer!í tix*de pala 
kr.fttturs, reseitando o disposto no artigo 33 deste 

Art. 19 - Âa ru já «xtstent*a es loteariontoAi edsccr.tss, e= 1L 
gurz inferior a 10 (dez) metros, não Poderio sofrer coa. 
tinuldade9  • riÇo ser e' csos just1fcLveis1, a crttrio' 
do 'ro crico da Prefeitura. 

Art. 20 - os cruzamentos das vi 	blics, os dois alir.hsentoa 
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devero ser concordado* ror ~ arco de cfrcuio die raio 
efntao de 05 m, (cinco astros). 

§ 	Vos cruzemontos obifquos as disottçes deste artigo ' 
-Mário sofrer 31terzea, a critrio do 05r010 cope-' 
tente de Prefeitura, 

2 	As rw-iâ dotadas de 11 croW sueriorei a 13% no ?odor 
fazer cruzsento com ruas de largura interior * 	15' 
(quz.) xotroa. 

/i.rt. 21 	vi45 1e circulação* cujo 1,ito r- 	esteja U0 !iesr 
nve1 dz terrenos marginais, 3CFO oretrtos 0$ t 
lizdss, cuja ecUvtdade axta serei de 100% (com 	or 
cento) e *1turó zxL:,ii de 06 3, (e13 i.ti'oa). 

PÁRhGfi.F 	- fls taludes podwrao ser aubtttudos por ouroal 
de arrimo ou proteçju# executidua à& CXPØfl$&$' 
de Interessados. 

rt. 22 	identtftcao das vias e lcgredouroe pb1tcta, entes 
de us d•oira o oftct19 s6 odert ser feita por e 

de eros. 

riAs QUADRAS 

rt. 2 - O ooprtxto Cas quedras rio 	x' &~rior * 
264 . 	 e sessenta e tuitrø 

Art. 24 	1rgurs 11Zti,a edMtida rara as udros rautdecieis 
&#orá de 100 a (cem metro*), no dido, n entanto, ' 

ter menc3 de 60 a ("ttwnta aotro,-~: , 

ARí37( 	2CC - Ac d1aencs çr.vits ste rtio no se 
ca 	s lçt.saents c1se 30 (1ou1htr). 1 
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sEÇL IV 

')C LCrTS 

Art. 2 	;.. ciL3a afntas dos 1Ot3 ur 	srh d*tertns. 
.. tu* este, so'O•;' .tr*t, obiii' 

cídos os 5f•gutrtes prà..tros: 
1 -  À 	)fl 	 CtP1  1 

a) Lotes Cia1 	A0  £rø 	 ,OO.Zu  

bi Lotos 	*e 	- *r.a eirttss,....,.,..,,,, X,CO aZ 
- frente mínima 	  10,00 a. 

O indULtria1  8 

-ó  
v 
r,514iíniaa 	 • 600900 e, 

- frente xIníam, 	.. 209 00 e, 

G-F.... 	' r4bido o desde brerto doz loteis*  

:-.rt. 2 	dc1ivia de nUíru wormitida-ra s 1 	$-r de 35* 
(trtLt e c1s4o par cento), sendo obr.t&riQ O MOVI .1CA.  
te de t"rr necessário Nra attr.Cír a e e v'1*r, 	rs 
já 
p 
rpas rxceaiyaa,nte ectder:tadas, 

4-4 j  

D ÏS 1 tITUCd4S 

&rt. 27 :as áreas de recresço . unes Ir titctorIs ro deter. 
etns4a, ;:ar.t cada lotsaaeito, se fuz;o da za em que 
se 	Gontrm, devnde obrij&tort,nte, corre8;:or4er 	a 
um e.ftto de 13% (uin&e por cento) 4.* íobrea tts2 40 tsr—
r.o, corw.rtido «a 

PAR2LY0 HIC.. - 	£r.aix destInadt,5 	rcraç 	e ua tittti 
r;i3 &o odero ter istu de 30% (tr1te por 
.o) de decItvtdad. 
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S!ÇRO vi 

DAiP 9Âb 	ViÇf 	1tiOB 

Art. 28 

Art. Z9 

o ipodorZo ser ax-ruadoa nee 1oteMdos trr*»os batzos 
e aIae4tços eu u,j.ttom • inundaç.z1 sex -?ue 
~ante aterrada ou executsd.z ubr*s de di'i, 

necariss lar,. rebzir o 1.o1 sabtrri4nø, pelo 
meios, 1. s (hu 	etro) óbiio .. 5u4erffcie cio colo. 

i! 	tacessr.1, 	 sutr *n*' 
ou lot.arento a •zccuço po irteret*sde1 aso 

&;us ç.ra a r.tett.3ra de tóàt sa obras C• 
terrap1.nsea e suroz de arrimo, bes cao de outros' 
s•rviçem .xi&Ldos por .at  

Art, 30 Na 	 a arrLazent 	t~tntos poosrso ' 
prutcr o escQa,rto rstura. 	asa T**r'O$ 
ttv 	bçja *tdrgrZicaa e 	rt n.ceashri 
t.rlo teitae, obrigtortsz.rt., nas viés pábiloas Ou 
ca fa1xac rezerve.2.as pata este t1a. 

Art. » A íÈ"f',iturc poder4 •x1ir cz cada arr~Monto ou let.j 
zente, qt*to Cv lento, a rerVe dá s1X 	AJ 

aedirtc.i4t de 01 o (hum aetr 	a £rt, ~ i*teral 
u t~o de lotes, para ai res da S3U4 e 03i101,00 

eutrea equipamento* irbanca. 

Áfl. 2 ',ca fios dos vales e fl02 locaíz por .dc "ri,"t as 
Ler or1Mtttd a rescrva 4 	a. ltíríbo 

pare cacca~to de iusa plu'vts a r~ de aotO ' 
alam de v-~ as de rci1a;Zo. 

Arte 33 	oa rràa ttec de terrvroa ,.cr1r:s a cursos 4. igu* 
sere exígidiã ta czda margem use i:x lo: tucLl 4* 
no 	 kl4fl*') aetros de 1srur. j9 
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PAL(cmÀPC ANICO  '.,!ando s tritar do a4rreGs, oula rti1icsça 
esteja azja4a pela Prefeitir, a faixa lon-
gitudinal obedecerí ao traçado adotado na pia-
no de ettcaç. 

Apto 34 - Os cursos d'igua to poderio ser aterrados ou r.pre$* 
doa sem 0v10 eruiincts du r~Cítura* 

rt. 	~ vias de circu1sZo e praças, sr obrIgetOta 	a 
i*piantsço dos seguintes equtpsne.rtos • serviçost 
j - Arusp,nto com escancalMerto e ccpecteçoj 

11 - Motos-fos, de concreto vtrao, co ai a•g**trtes 
dta.rs3,s, 70 cz de coartento, 43 e . lorjur 
a 2 c 8, ee?.esur*. 

IZI - ledes de distribuição de ua potvei e •goto s 
Vários, em dlizOros aro rido, etr tertv;en 
L& tttds de CF45 lote, asina?ades no aio4Io,' 

de forma durdouru, arovddos por laudo ten!ee da 
concoralontria do serviçoi  

IV = Rede de Égues pluvíaís em diiaetro sroriado, coe 

bocas de lobo' e relhsa de 50 (etqrts) em 50 
(ctr.ts) ~troa;  

Rede de luz e energia eltrica, aprovada por laudo 

ticriico da cocesstonris dø serviço. 

MGrÁFcj N1C) - I. rede coletora de eotos 	ttrios dav.r 
desaguar a jusarte de M~Mais is iguas UM 
usadas como otiv.l, devendo c;nter pøçø* de 
tnsp.cço em todos os cruzanentis de visa de 
coeuricaço. 

CÀZDJi) 1V 

X5 W77 MENTO"CLASSE E 

rto s6um i~u^tua ci.... $' (Puara) ~Zo rovdo 
pelo tLçptc odecds se eignta deste Lei. 
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- £b dlaca&""& afinímas p*rw es Lotes dezte típo de lote*'. 
cento £ZQ ir zaguInUas 

o - re fnt.a de 2C0 a2. 
- fruta afn4.ma de 10 

Ce ltser a de quê trota este srti• 	rrte asno 1 
rcvstios se r..iz4oa #m ter~oz localizados em balr 

ra per2fõrlco* da ciÕsd• */ou diatrtt, e que raio 
verto confliter cm o plano urbax%faticO do 4uricfpt•. 

o 'nt. 37 reta aprova-VZa da loteaet 'C.aaa. 31  (ioulare), 
a.ro 0t,servadac d$ 	tes exlgnct.as 9:1 obrase 
airv os: 
1m ÂrrA:e•;ts co ec cs1?i'r.to e cpactaço; 

.11 - ?t..f1os de c:.cneto virado ccc 'ttseguinte* dtu. 

aens.as 70 c de co ri toj 40 	de largura e 
15 = de espoaura; 

III * Redes de dtstrbuto de , 	pOtVC1 C •;tOS *$ 

nitírija ea di. 	troa erpried3 co iertva6 - 
testada &cada lote, assti.aidaa rio io..fio, de 
forma d. :raiort. 

IV - eies de 	4.via1 e' 4ttr1 arordo, c' 
Ob,2cas de 1bo" a Erelhas de 50 (irut*) *a 30 

ciqu.'ta) etros; 
V 

	

	.das do luz e energia ele-trice &V2 ivda por Ia 4* 
ticnico da cncessionifrta do serviço. 

' 	A rea1zaço das obras 	rvt.-o4 ;rtt 	os Lncts31 

1 e IX deste 	correrí por co+;ta do cresrL 
*/ou tcororudor. 

2 - O 4unicpto se r ;ns oibi1izer pela implantação 
brisa a servtçua detrairadoe nos tcisos LII, IV e V 
ráS sejUirts G0É4iÇ$* 

a) - rec9040 oemo dao em j^amento pelas C~ 
serviços ip1atõ4os9  20% (vinte çor cento) 	das 
lutes aur.dos1 '1 

a) - VTALO 	i1i 



MUNICIPIO DE Ôb-NSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

Arte 38 V'TADO 

A.rt. 39 - / traço doa lotes recebida pelo Muntcfrto como d*ço 
ør 	g 	to, seréf deatlnedfi exeuivamente à 	COnE 
truço de meradias popu1€res. 

ARÁGRAFC tNICO - À rogulamentação do ate$r.dimento s este artigo 
será por Lei apecial. 

Árt. 40 YTÀTD 

ÁaL.FL NIC - flVDO 

Art.. 41 Az dssas das e3crltur3s dos lote& recebidos como ' 
dação em pagaarito correro por cocta do Município* 

cÂ?fr:o vi 

I:èO ES4EA(NTC 

Art. 42 - a qual -. ,,,Pr casa de desebrnto do trr'!ros, o In-
teressado devera# requercr & arovaço d roto pela 
:. ri. fitu, mediarte a preíentaç'o da respectiva rlaa 

ta et que L~.zam parte os lotes a 	r,-m decc-brctoa. 

Rh$O T3ICQ - A. ar3vaç.o do -roeto, a qe se refere artj, 
go anterior, s6 Podera ser perttidB qunco: 

- C lotes desmembriodos tivro as diinu3es 
mfniaa ?revlstas nesta Lei; 

II / 
 

Perte rest:ntc do terreno, atnia que cdl 
ricada# compreenda uma porção que ç:oasa ' 

constituir lote lepende te, obarvadas ' 

e& diienes mfniss prvistaa nesta Lei. 

Art. 43 - Aplíc ~ -se o processo de aprOVIÇZG de 'roeto de de~ 
br&ezte, no que couber,, o diapost quanto à aprov3çO 
do projeto de arruaezto e loteae3ito. 

't. 44 A Prefeitura aoente receber, para oportuna entrega ao 
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ao do3fnto pltco a respectiva deno rnço, as Vias 
de couniceço e lorvdour',s que se encontremnas 
cordçes revtatza nesta Lei. 

ARGLFD :co - rquanto as v • 	logr*do.ros p*bltcos no to- 
ren ace&tos ;ela ?feture, o propríetIrio se. 
r lançado ;rø pageto de imposto türrit ' 

ril ei relsço s resect1vaa freas. 

rt. 45• 
	:o caber & rtture qUer resposabi2ida4 pola  

diferença de medida dos lotes ou quadraa .ue 
reesado venha a ercortrdr em rlzço às medidas 	dos 
loteentos •provdoa. 

.rt. 46 - os cotrítos de cprosisso de cor e venta de lotes 
dever`i o esonhl pelo loteaerto fazer crstr, ' 
obrigtort,,ite, as restriç3es a que os mesmos eate*a 
suetos pelos 	isittyoe desta Lei, otrlrdo-se o 
loteedor a erquivar na irefeitura Muz1cipal e nos Cert 

ris desta Cosrca (7'abeltotatos e Registros de i&v.t*) 

as rtintss do Contrato, que deverio ser fir 	te obs.,E 
vadas iu*s traTsaçes. 

§ 1 	ÀS restrçes a que se refere o caut ~te artigo ' 
aerío as do arttc 91 pana os Lotea..tentos 11Claisac Á* • 
s do art igo 37 iit ra os loteaeos "C 	& laae ' (iopuli. 

rei); 

2 - t..s eÉ-,rtratoa de coaproaisso de ora e ve da de lotes 
sente serão recor.hecdos pelo Muncrpio qudo pertej 
cerev a lotesentos cos a::rovaço deZ!ittiva; 

* 31 	's proçrietktos e/ou incorporadores iaro obratorta.. 
ciente conkeciaento aos adqutrer te. de lotes das extgh-. 
cios contidas resta Leia  sob peia de resbilidd 
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administrativa e judicial. 

Art. 47 - Ngo será concedida licença para construço, reforma ou 
deioliço em lotes resultantes de loteaacnto ou desie 
braiento não aprovado pela Prefeitura. 

Art. 48 	enhun serviço ou obra pblic* será prestado ou execu- 
tado em terrenos arruados ou loteados sem prévia li-' 
cença da Prefeitura, 

. 	Art. 49 - Ca pedidos de sprovsço de loteamentos, arruamentos ou 
desmembramentos de imsveis, ainda não aprovados pela 
Prefeitura à data da publicação desta Lei, devem ser 
adaptados às suas disposições, salvo se, cumpridas to-
das as formalidades e observados os atos essenciais ' 
previstos na Lei anterior, esteja dependente a aprovação 

do ato d final da Prefeitura. 

Art. 50 À Prefeitura, é vedada aprovação de qualquer parcelamen-
to em re1i onde não esteja assegurada a capacidade tknj 

ca da prestação dos serviços de abastecimento de água, ' 
esgotamento e drenagem de guss pluviais. 

o 	Art, 51 - O loteaiento es 'condom!nio fechado" devera obedecer as 
normas técnicas para arruamento, estabelecidas nesta Lei 

Ârt. 52 - Somente depois de aprovado pela Prefeitura, na forma do 
disposto nesta Lei, í que os loteaiientos serro submeti-' 
dos ao registro imobi1irio, acompanhados de certidão r 
gativa dos tributos municipais. 

Art. 53 - Os lotes e loteanentos clandestinos ou irregulares po-' 
dero ser desapropriados e destinados à construção de' 
moradias populares, área de lazer */ou outras obras de 
cunho social. 

Art. 54 - Para o fiel cumprimento desta Lei, a irefeitura Municipal 
poderá valer..se de açao judicial que se fizer necessria. 
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191 

rt. 55 	sta Lei e.trQr em VtCOr nia d:.ta d sua pub11ceço, 

revg& ido-se as dispoiçz em aortrrio, esc1a1 

merte as dan Leia ?4wtcisis ris. 2.150/79 d, 23 de 
Dz' ro de 1i79 e 2.224/& d 17 lç,  ove:r d 
1-60 

 

ardo, port4tc, a tdas as ;utor4des s lucr. o co- 
nheciment,j e execuçc desta Lei perte:ecrer que 	$ 

cuniprkz e a façam cui1z'r  to iteirarn€»te coo Mia 

s Colite... 

LTE 

13 	 k 


